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OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa 
especializada para prestação de Serviços digitalização, 
classificação e indexação de documentos contábeis e 
administrativos, bem como envio ao tcm, para atender as 
demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do; 
Morro. 

EMPRESA: L E MARQUES CAVALCANTE - ME. 

VALOR TOTAL: R$ 20.800,00 (Vinte mil e oitocentos reais). 

Fundamentação Legal: § 20 do Art. 75, inciso II, Lei n.° 
14.133/2021 

O processo em epígrafe contém folhas, devidamente: 
numeradas e assinadas por quem de direito. 
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Portaria 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
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CNPJ- 00.843.76410001-49. 

Portaria n° 001/2025 de 06 de janeiro de 2025. 

"EMENTA: dispõe sobre a designação de 
agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e 
contratação direta no âmbito Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro - Ba." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MULUNGU DO MORRO, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas de licitações e 
contratação direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 estabelece que deverão ser designados agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos licitatórios e contratações direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 determina, em seu art. 7° que os agentes 
designados deverão ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público do 
quadro permanente da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que o art. 7°  da Lei 14.133/2021 define que a licitação será 
conduzida por um Agente de Contratação e que este será auxiliado por uma Comissão de 
Contratação composta por, no mínimo, 03 (três) agentes públicos; 

CONSIDERANDO que, nos casos de licitação que envolva bens ou serviço especiais, o 
Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação, 
devendo esta ser composta por 03 (três) agentes públicos e preencher os requisitos do art. 
70 da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que nos processos licitatórios na modalidade "Pregão" o Agente de 
Contratação será denominado "Pregoeiro"; 

RESOLVE: 

Art. 1" Designa-se o servidor do quadro desta Câmara Municipal o(a) Sr Núbia Maciel  

da Silva Marques, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da 

Superintendência de Trânsito e Mobilidade de Irecê/BA, a funde conduzir os atos das 

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° Ficam designados para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO os 

seguintes servidores: Mairata Adria Anjos do Nascimento e Manoel Missias 

Timóteo de Souza, para exercerem as funções atinentes à COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO previstas naLei Federal n° 14.133/2021, nos limites daquela Lei. 
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Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente 
de Contratação no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e da Comissão de 

Contratação a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 

impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar 

com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 

desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 

14.133/2021. 

§ 1" O Agentes de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação 

quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações 

e contratações municipais, nos limites legais. 

§ 2° O Agente de Contratação e/ou a Comissão de Contratação poderá convocar 

servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 

licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° Designar a servidora Crisley Sebastiana Souza Gomes como Fiscal de Contrato, 

para exercer as funções previstas no art. 117, da Lei n°14.133/21. 

Art. 5° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mulungu do Morro/BA, 06 de janeiro de 2025 

Júlio .z Santos 
Presidente 
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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Descrição dos Materiais / Serviços parc 
Valor Unitár 

R$ 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

10 de janeiro de 2025. 

1.2- Descrição sucinta do objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços digitalização, 

classificação e indexação de documentos contábeis e administrativos, bem como envio ao 

tcm, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, 

por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 

PRIORIDADE: MÉDIA 

1.4- Previsto no Plano de Contratação anual 

NÂO 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a contratação de empresa especializada para prestação de Serviços 

digitalização, classificação e indexação de documentos contábeis e administrativos, bem 

como envio ao tcm, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de 

Mulungu do Morro, devido a necessidade de manter sobre o controle da gestão um banco de 

dados confiável e seguro de todos os processos administrativos realizados. 

Em vista da necessidade imediata dos serviços citados, deve-se contratar empresa que 

possua conhecimento técnico e estrutura física e financeira capaz de executar imediatamente 

os serviços desejados por esta casa legislativa. 

O parcelamento das aquisições ou contratações em regra deve ser priorizada por diversas 

razões, dentre elas, quando os produtos ou serviços a serem adquiridos são 

interdependentes uns dos outros, ou seja, quando podem ser adquiridos sem a necessidade 

de aglutinação. No caso em tela, por se tratar de um único objeto, justifica a aglutinação. 

Em atendimento ao disposto no art. 18, § 10, inciso VIII da Lei 14133/2021, deve-se 

esclarecer que a contratação pretendida será feita por meio de lote único ou menor Preço 

Global, por se tratar de itens de mesmo segmente e uso, ou seja, o objeto não tem natureza 

divisível, não há como separar o fornecimento de uns dos outros. Neste sentido, 

considerando a necessidade de atendimento integral das exigências previstas neste Termo 

de Referência, em vista da melhor viabilidade econômica, o parcelamento não se aplica, 

exceto quanto a sua execução, que se dará durante o período de aproximadamente 12 

(doze) meses, tempo estimado da contratação; 

OBS.: 

Os objetos da presente requisição, conforme demonstrado no Termo de Referência em anexo 

não possuem contratações correlatas ou interdependentes, haja vista, serem objetos 

específicos e em regra, insubstituíveis e não fazendo parte integrante de outras aquisições. 

3- MATERIAIS 

Valor Total 
R$ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

4 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 
RESPONSÁVEL(EIS) PELA DEMANDA: Elivan Nunes dos Santos 
CARGO/FUNÇÃO: Diretor administrativo 

Mulungu do Morro - 03 de janeiro de 2025 

contratação de empresa especializada para prestação de 

Serviços dígitalização, classificação e indexação de 

documentos contábeis e administrativos, bem como MÊS 13 

envio ao tcm, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de vereadores de Mulungu do Morro 
R$ 

Elivan es dos Santos 
Diretor i dministrativo 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente estudo tem por objetivo analisar e identificar os cenários para o atendimento 
da demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda - DFD, bem como 
proporcionar a escolha da melhor solução objetivando assegurar a viabilidade técnica e 
a razoabilidade nas contratações públicas servindo como base para elaboração do 
Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, se for o caso. 

UNIDADE REQUISITANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO 

TIPO DE CONTRATAÇÃO: 
( x ) Bens e/ou serviços comuns ( ) Obras e/ou serviços de engenharia ( ) Outros 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços digitalização, 
classificação e indexação de documentos contábeis e administrativos, bem como envio 
ao tcm, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
a. Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso 1, §1° 
do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

b. O presente objeto justifica-se tendo em vista o fato de ser essencial e ter por 
objetivo atender à demanda da unidade requisitante e consequentemente do 
Município de Mulungu do Morro/BA; 

c. A necessidade justifica-se pelo fato de tratar-se de ato discricionário, que 
devido a sua importância, necessidade e excepcional idade se submete ao 
crivo de um estudo para fins de atestação de uma solução para equacionar 
uma problemática existente; 

d. A necessidade justifica-se ainda pelo fato deste estudo buscar a melhor 
solução que atenda o interesse público mediante a seleção da proposta mais 
vantajosa para o Município. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Descrição dos Materiais / Serviços Un parc
Valor Valor 

Unitário R$ Total R$ 

contratação de empresa especializada para prestação 

de Serviços digitalização, classificação e indexação de 

documentos contábeis e administrativos, bem como MÊS 13 

envio ao tcm, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de vereadores de Mulungu do Morro 

a. Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, 
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acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte. (inciso IV, §10  do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

b. As quantidades estimadas para cada item foram calculadas com base neste 
estudo e ajustadas para a demanda específica, as quais encontram-se 
devidamente acostadas aos autos, bem como as memórias de cálculo e os 
documentos que lhe dão suporte. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

a. Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte. (inciso VI, §1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

b. A estimativa de preços do objeto deste estudo foi elaborada em 
compatibilidade com as especificações, prazos, quantitativos e as 
características técnicas de cada item; 

c. O valor estimado para execução do objeto do presente estudo é de R$ 
21.204,00 (Vinte e um mil duzentos e quatro reais), o qual foi calculado com 
base na mediana obtida através de fontes de pesquisas oficiais, conforme 
estabelecido no art. 23 da Lei n° 14.133/21, portanto, encontra-se em sintonia e 
em compatibilidade com os preços praticados no mercado. 

4. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1) Fundamentação: Justificativa para o parcelamento ou não do objeto da 
contratação. (inciso VIII, §1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

4.2) Considerando as características e a natureza do objeto, o não parcelamento é 
a solução recomendável haja vista que os requisitos são os que melhor atende aos 
interesses e às necessidades desta casa legislativa; 

4.3) Do ponto de vista técnico consideramos que todos os itens fazem parte de 
uma solução integrada, de modo que sua divisão é prejudicial ao conjunto do 
objeto. Do ponto de vista administrativo entendemos como legítima a reunião em 
grupo de elementos tendo em vista a especificidade do objeto e da busca pela 
melhor solução que atenda o interesse público mediante a seleção da proposta 
mais vantajosa para o Município; 

4.4) Assim, o modelo adotado neste estudo, resta devidamente comprovado que a 
influência de não parcelar mostra consistência e não há nos autos nenhuma evidência 
no sentido oposto, ao contrário, os indícios são coincidentes em considerar a 
contratação global a mais econômica e a que melhor atende aos interesses públicos 
do Município. Sendo assim, o agrupamento dos itens se aplica na presente demanda, 
sendo que a contratação em grupo consiste na reunião de itens, de modo que a disputa 
ocorra de forma global, resultando na contratação de um único fornecedor para 
provimento do conjunto da solução. 

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 
5.1) Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade 
da contratação. (inciso XIII, §1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 
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5.2) Incialmente faz-se necessário esclarecer que o presente estudo contempla os 
requisitos mínimos estabelecidos no art. 18, §10  do art. da Lei n° 14.133/21. Imperioso 
registrar que a elaboração do ETP é facultada nas hipóteses dos incisos 1, II, Vil e VIII 
do art. 75 e do §70  do art. 90 da Lei n° 14.133/21 e, dispensada na hipótese do inciso 
iii do art. 75 da Lei n° 14.133/21, e nos casos de prorrogações dos contratos de 
serviços e fornecimentos contínuos, conforme Instrução Normativa SEGES n° 58, de 
8 de agosto de 2022 do Ministério da Economia; 

5.3) Desta forma, os estudos preliminares evidenciaram a necessidade da contratação 
por entender que a mesma é considerada viável e considerada essencial para 
cumprimento do objeto; 

5.4) Em tempo, com base nas especificações e nos requisitos que melhor atende aos 
interesses e às necessidades da Administração, considerando os elementos obtidos, a 
melhor solução é a contratação direta mediante procedimento de Dispensa de 
Licitação, de acordo com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 

Mulungu do Morro/BA, 03 de janeiro de 2025. 

Elivan N nes dos Santos 
Direto Administrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviços digitalização, classificação e indexação de documentos 
contábeis e administrativos, bem como envio ao tcm, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

PLANILHA REFERENCIAL 

JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

O Setor de Compras desta Câmara Municipal, vem, pelo presente a justificar a escolha 
da contratação de empresa especializada para prestação de Serviços digitalização, 
classificação e indexação de documentos contábeis e administrativos, bem como envio 
ao tcm, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro, devido a necessidade de manter sobre o controle da gestão um banco de dados 
confiável e seguro de todos os processos administrativos realizados. O parcelamento 
das aquisições ou contratações não seria benéfico, por diversas razões, dentre elas, o 
risco da ausência de padronização e a possibilidade de divergências no período 
prestação dos serviços. Logo, justifica-se a contratação de empresa especializada que 
desenvolva o serviço como um todo. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha da empresa que irá prestar o serviço deverá levar em consideração o 
valor da proposta mais vantajosa economicamente. Os valores apresentados devem 
ser condizentes com os praticados no mercado com condições razoáveis para a 
natureza e o grau do benefício que irá gozar esta Casa legislativa. 

Cabe mencionar, que o fornecedor deverá ter condições de entregar o objeto 
contratado em tempo hábil, a fim de suprir a necessidade desta Câmara Municipal. 
ENQUADRAMENTO LEGAL 

Nos termos do artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 11  DE ABRIL DE 2021, § 2° Os 
valores referidos nos incisos 1 e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, 
obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 
qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

Valor
Valor Total 

Descrição dos Materiais / Serviços Un parcelas Unitário  
R$ 

contratação de empresa especializada para 

prestação de Serviços digitalização, classificação e 

indexação de documentos contábeis e
MÊS 13 1.767 00 21.204 00 

administrativos, bem como envio ao tcm, para 

atender as demandas da Câmara Municipal de 

vereadores de Mulungu do Morro 

Nesse sentido, solicitamos a abertura do Processo de Dispensa de Licitação, a 
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fim de contratar os serviços. 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA. 

A descrição da solução apresentada como um todo, abrange a contratação do 
objeto por empresa especializada, conforme condições, quantitativos e exigências 
estabelecidas pela Câmara Municipal, as quais encontram-se acostadas ao presente 
termo. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, 
em até 20 (vinte) dias após a entrega e o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 
em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste 
contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 
correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS 

Os preços obtidos a partir da estimativa estão seguindo o previsto no artigo 80 , 
da Medida Provisória 1.047/2021, de 03 de maio de 2021, ou seja, pesquisa realizada 
com os potenciais fornecedores. Ademais, convém salientar que o preço ofertado está 
em sintonia com o que é praticado no mercado, não ferindo o princípio da 
razoabi 1 idade. 

Mulungu do Morro/Ba, 03 de janeiro de 2025. 

Elivan Nunes dos Santos 
Diretor Administrativo 
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KOPYHOUse 

Orçamento - CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

ORÇAMENTO GERAL 

Todas os equlpameMos utizados para o s~ serão forneckios pela enresa coilratada. KOPY HOUSE. 

02 deane1m de 2025 

ITEM OBJETO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
ACERVO DE ENTRADA CONTINUADA DE 
DOCUMENTOS INDEXAÇÃO E 

01 CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS 13 R$ 1.780,00 R$ 23.140,00 

Scanned with 
1 CamScanne( 



PROPOSTA DE PREÇOS 

Destinatário: Câmara de Vereadores de Mulungu do Morro/BA 

Observação: Declaro para os devidos fins que estão incluídos no preço total acima 
descrito todos os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos serviços 
conforme objeto na descrição. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

Irecê/BA, 02 de janeiro de 2025 

ITEM O E O
QUANTIDADE VALOR VALOR 

BJ T
PARCELAS UNITÁRIO TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GESTÃO DIGITAL POR MEIO DE 

DIGITALIZAÇÃO CENTRALIZADA 

DE ACERVO DE ENTRADA 

01 CONTINUADA DE DOCUMENTOS, 13 R$ 1.600,00 R$ 20.800,00 
COM TRATAMENTO, INDEXAÇÃO E 

CLASSIFICAÇÃO DE 

IMAGENS/DOCUMENTOS 

DIGITALIZADAS. 

1 E MARQUES CAVALCANTE - CNPi 27.113.90410001-80 RUA PROF. ZENALIA DOURADO LOPES, 

CENTRO, IRECÊ/BA 1 CEP 44.900-000 



CÂMARA MUNIC1P4 'E ITA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE N'016/2024. 

ITEM DESCRI AO PERI000. V,UNITMENSAL f14 V.GLOBAL 
01 Dígitaliziodedoctirnentosft.nclona.s.em 04 MESES 3.70000 6.800.00 

fornio p.ortahle, em formam ?DF/A", 
pesqti isãvel moo ocrom ático, com 
esohtçso nhinima de 300 DPI. 
contemplando o reconhecimento de 
caracteres de texto nas imagens (OCR). 
Executando Recebimento, conferencia: 
Higieoiia.aç.o. Digitalizaçlo. Catalogação e 
Indexação. Controle de qualidade de 
imagani e dados. 
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DISPENSA 0€ N' 054/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DENh 018/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃØDESERV1ÇOSQUEENTRE SI 
CELEBRAMACAMARA MUNICIPAL DE ITAPÉ 

E DO OUTRO A EMPRESA EM DE ALMEIDA S$V. ADMINISTRATIVOS LTDA. 

Pco presente instrumento, de uir lado CÂMARA MUNICIPAL DE ITAP. ESTADO DA BAHIA - praoa jurídica de direto púbico. 
cadastrada no Minsttrioda Fa,tncb como C?Pj drniOo 694699/0001.3? com .rdradr nLctrotwa .oc$Iizada na Praça MeIeu3 IglesOM 
de Fonseca 20CenLroltap. Bahia. neste ato representado peLo Ee.ce'nciss.ma l-'re deita a senhçra Iva CIcIa Ah'es Pinto de AlmeIda. 
brMiktra. caoad&. porcadoi-a do C PF de 0031.002.425-05— denominado stntplcsrrenze CONTRATANTE e de outro lado a empresa. Ciii 
DE Ai MEIDA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTÜA, cadaacrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n§ 21.402,02810001-25. 
localizada na Rua São josé 03, Apt 201. dairro Su Caetano, Irabuna.tl&ôorayante deàtgnàdo CONTRATADA, neste ato representada 
pelo seu sócIo/admInIstrador o teibor Es6ras Moura de Alicelda, brasileira, casado, ,nop('ec*ro, po1't.or da Cédula cc Identodaclede 
n ))3$3510-8.5/SSP/M e CPF 012 703 475.78 tendo cri vista o que tensa no Processo Administrativo de$ 038/2(124, e coo 
ás disposçe1 da Lei 14.133. dc )'de abril e 202 1. e demais legislaçle aplicável. rrsoivrno ceteorar o peenie Termo de Cor i oco de ri 
0)6/2024. decorrente do DISPENSA de no 014/2024. mediante as cIáuulis e cordições a seguir enuncisdes. 

CLAUSULA PRlMtIRA.00 OBJETO. 

1 1 O objeto do presente tflstrunieflto e a Contratação de empresa especializada ri,,% prestaço 4e serviços de digitalia.açào. 

cadastro, envio e acompanhamento de notificação e iritormoç.so ao siga, digiolizsçáo de dOC%u4enc05 relativos a prestação 

de contas e notificações mensais e auai, pera etijiu eu tribunal de contas via E-TCM. da Cimaro Miiicip;I de Itape. Bahia. 

de acordo com as condições e esprciVtcaç.es  constantes no processo de DISPENSA DE N'014/2024, e nos termos da Lii 

14.133/21. 

11.2EsPEarICAç/io DO OBJETO. 

Par.5grafe único. VincuLam a esta contratação. Independentemente d traii.crIçbo. 
1.3.1 O Termo deRefrrúrscía, 

1.32 A Propo.a doContritdo. 
1.33. Eventuais an*o5 dos documentos supraotado. 
2.CLÁUS1J1.A SEGUNDA VIGENC3A E PRORROGAÇAO. 
2.1 O peno de vig8ncla da contratçào será até 31 de dezembro de 202'., con.advs a partir da rwin~ na forma do aro. 105 do  

34.133/2021 
2.2 Oprazo de vigência será autom camarge prorrogado, independente de termo adILIv, quando o objeto Cti for corctulde no perhido 
firmado acinte. ressalvadas es providencias cabivuis na caso de culpa do coptratado, prevista nasce instrurfl,to. 
CLÁUSULA TERCEIRA. DOS REQUISITOS: DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1 Os serviços de dmitaIroraçáo, cadastro. casto e aCompanPamenlo de notificação e informi09,  ao siga, digllalizaçàu de 

documentei relativos a prestação da contas e notificações mensais e anual, para envio ao tribunal de contas via ETCM da 

C,Insaris Municipal de ltap/BA, deverão ser prestados de acordo as condições e especlflcaies &,teç-minad2s neste  

Instrumento e riOS terniosda lei 14.133/21. 

1. Os serviços serão de íorrna parcelada, mensalmente, de acordo coma as demandas da Câmara podendo o quantitativo 

estimado mensal, sofrer variações, a depender do noontantede processos realizadosno mês. 

A coat ratada deverá ter cquipamerlmns e mão de obra adequados ao cuitipi lntento perfeito dos serviços solicitados, como 

'ecebimento e conferencia da docuincutaçào a ser digitali;ada, higiemzação, digita:icaçào, cistaiogição e ndeaào, 

controle de qualidade de Imagens C dados. 

III- Os serviços deetrão ser executados tias dependncis da contratante, sendo de responsabilidade da ccrtratada Ludi, 

equipamento e mau de obra qualificada e cap3ritada, a contratante facilitará o acesso da cont.iadio ao :ocal e a toda 

documentação necessária para a eceeuç.io dos serviços 

1V-A contratante facilitará o acessoda contratada ao local e a toda documentação necessária paras execução das servlçcs 
V. A contratada deverá observar e cumprir conri as normas legais de segurança a que esta suita a atividade por eia 

executada. 

.Praça Helena Iglessias da Fonsca, 1.0 'Cent'ro - CEP: 45.750-000 - CNPJ: O0.94.6990Ô1-37 
.•maW 

)I1UL4T.r..IRA2Dn% flAFORM4EP Fel MF.'flRVXClIrJ ,Ç..  
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CÂMARA MUNICIPAL  

VI-A coinratda deverá cuiliprir como prazo estabelecido para a entrega dose execução dos íerviços. 

Vil- A contratada deverá executar os serviços dentro da melhot tõcnu:a. obedecendo ngarosansente .s instruçôes do 

Contratante e ás boas práticas de execução dos serviços: devendo sempre que necessiri reparar. corrigir, remover. 

reconstruir ou substituir, as suas expeas.is, e dentro do prazo. estabelecido peia adrntnstço. os serviços em que se 

verificarem vços, defeitos, ou incurreções resultantes da execução de servçcs. 

VIII- A contratada deverá ter condições de prestar os serviços imediatamente após a ass;nattXa do contrato 

lx. No ao da entrega do objeto. caso o objeto apresente todo ou em parte, qualquer dl(eito/prob1em; anomalia, a 

contratada deverá corrigr/re faze r/subst1rucr todo ou em parte o objeto, entregando-o de accrdo as condições e 
especiflca$es consrantes neste instrumento. seit ônus para a contratante. 

X pagamento será de forma parcelada, inediarteapreseniaçáo de No:a iscai em ate 30(crinl.a) d;as, após a apresentaçáo 
32. DA SU8CONTRATACÂO. 
1 Não será adnhitlda a subcontratação do objeto contratual 

3.3 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO. 

1- Não haveri exigiicia tia garantia da contra1aço 

3.4 REGIMi DE EXECUÇÃO DO CON1 RATO 

1' O inicio da cmiiuçki do objeto será a partir da data de assinatura do cOilirSio. - 

GABINETE DO PRESIDENTE

ri 

 

11- No ato da entrega tio objeto/ruenaalnioncc o tisat co tontrato vcri(kaá a qihade e o quatitiIaLiD obto, conDrnsando ou não o 
remento/accitação do objeto 

111.0 regime de caccuço do objeto deste instrumento será cnspreitatio por preço unit&nç. 

IV A esnra&ada devirá comproicete se.A a dar total garantia quarto à qualidade do objeto eneregu  substituindo iodo e qualquer 
intenl. quando n)o atender às necessidades e csptrciflcações determinadas no Termo de ltcferéricia ne insti-umento. 

V. O objeto poderá ser rt;eitado, no todo ou em parir, quando em desacordo coes as especlflcaçâea ron5t.aøtes nesse Termo de Refencia 
e na proposta. sem prei,alao &i aplicaço  das penalidades. 
V O tjbeç será recebido dcftoli!vanntC após emissão de relatóro pela flscal do contrato. atestan diti  a verificação da qutidace e 
quantidade do objeto e consequente aceitação mcdrsge termo detalhado,  

3.4 GESTÃO DO CONTRATO. 

1-0 contrito dcvrri ser xecutidu (clme,,cr pelas partes. cr  atursIoom -as cláusulas avençadas eis norr*s da Lei n 14133. de 2021. 
cada parte responderá pelas pelas coiiseqirncias de soa lsiex.Cuçáo total ou parcial. 

II -  A execução  do tunhl.110 drvc-s ser acviitpaiilsada e fiiraliadii por uni ruci d contraio, designado poa  contratante, para cpje scjans 
cumpridas todas as condições ,stabelrcd.au  no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pai a Aetmtru.straçào. cor.tsynsr 
arc.117. da Lei 14 133 de 2021 e no Decreto de n 13.246. de 2022, an.Vl. 

3.4.1 cofidlções de execuçflo

o 

lii- As comuiscçâes entre órgão Ou eptld.i4e e a contratada elevem sem rrali,adaa por rscniu sempre q* o 31u exigir tal íurnsalidadt' 
admitindo-te o uso de mensagem e4etrnIca para rase tini, 

IV- O órgão ou  entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que dev ser cun prdst ele mrdiato. 

5'- O flacal do concrara anotará ivj hi5tkirlco de tt' e isento do contraiu todas si ucone-neise relaciunad a eaesuç5o do tunlrauu, eum 
a descrição d que ar necessário fiara a iegvlartsaçào da altas ou do defeitos observados em coníoffiióade a Lei 14.133 cc 2021, 
anti 17,41' e Derrete, e4  11.246. cc 2022, ant.22 uteise II 

VI- Identificada qualquer Inexatidão ou .rregular idade. o fiscal do contrato  emi t i rá sstlflcações para a coração da execução  do contrato, 
determinando prazo paz-a a correção. (Decreto at 11.246.4.2022, art22.nclo tU) 
VII- O fiscal do Contrato informará ao gestor do cotuts:o, em tempo hábil, a situação que demandar decto ou adoção de z-ucddas que 
uluapuxem nu campe i&tw.a. para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se  for o casa  (Decreto a' 11.246. de 202 Zart. 22.1V) 
CLÁUSULA QUINTA -DO PREÇO  E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
5.10 valor global deste contrato de Rã 6800.00 (seis mil e oitocentos reais), sendo pago era parecias mssasx cie fixas de R$ 1700,00 
(uitil e setecentos reais), ter conformidade cor., os valores unitários e quantitativos especificados ria clausiuIliii  primeira deste instrumento  
5.1.2. NO valo,' acima estáu induIds todas a despesas  ordinárias dreta e indireta deco,'rtrtes da execução Ou objeto. Ieut.lusle-e tributos e 
/lnsposlos. cncaz-gos sociais, trabalhistas. pres'idenuesniaa. rescais e  comerciará ii,c,dente's. taxa de adCiinuraço, frete, seguro e outras 
isecessãrio$socuumpiim*ustointegral tio objeto dacoiitrataçao 

52 DA DO1'AÇÃO ORÇAMENTARIA. 
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5.2paganrnlu  decorrente dai, despesas euitiuvájelu deste (Oni' aio uctjrre's iii por tunt tia seguinte ii4srnuçgo  orçamentária. 

CLAUSULA SEXTA-CRITERIOS: FORMA PRAZO PARA PAGAMENTO E DO REAJUSTE. 

1 O objeto será pago parcrladanieii/nicusaaIauc-uiie. ut,edtnte upreec'niaçau de Nota Fis.c,, aconipanhada dAI Certidões exigidas ia termo 
da Leu 14.133/2021. 
11.0 paganscisso será efetuado nu pracu inisumo de a Lê iler duas utet, coitados da fi,-taIl.çgcj da llqitdaçào da despesa, nos ermitoa da leu 

Praça Helena gessas da Fonseca, 120 - Centro - CEP: 45750-000.-. ÇNPJ 00,694.699/0001-37 

-. emai1: camramitapehotmaiLcom telefax: (73) 3248-2233 Rapé-Bahia. - 

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA 
 

Unidade Orçanscntáiea Projelo/Ativadade lonietuo/Dcspcse Fone. 

Cámara Municipal de 5'mc'adrts 2.002 3393.39 15010 

- ''U •?.ai e. ------------' i.flfli,'J 5CI1 ,*. C U:,vswtiflL4 ,t.,a, , y4.d Cli; -• .Cl*J ,,C,ø.,J t&C iiA•.i S&C .*J 
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Il1.No caso de alras.a peu contrsanle. os valores dm idas ao contratado serào aua1tc3das lnQnctanaesc*e entre termo riria[ de preso de 
pagamento até a data de sua gecir.'i i ealiaaçàa. ediante .%piCaçào do irvIteie de correção monetária adeadu para a obcto em quesàu, 
IV  pagamento será rreiiticio a',ravéç de urtiriti isanc4nIa para crédito em bicu, agana e conta correr* indicados polo contrata do. 
V3erà comlderatla data do pagamento o dia e:n queonetar com0 emitida a ardem bancária para pagnntSso. 
VI. Quando do pagamento, será efetuada e retençào tributária prevista na leipsiação aplicee:. 
VII. Independentemente co perceniul de tributo instriclu na planilha, quando houver. ar4o retidos ttaftntte, quando da reCI:taçu do 
lirigamento, pctenivaÍ Ntkcicus na legist2çAovgi. Ata. 

VIII.0 contratado egularn1ente upsne pelo Simples Nacional, nuS ermos da Lei Complementar n9  123. igr 2006. riào sofrerá a reençâo 
trlboiina quanto aos impostou e conirtbutçôes abrangidos por aqi.ele regit1e No e pitantu. a pagamento Pmd condicionado à apesetflaçáo 
do cunsprovaçào, por meIa de documento olkret, de que tit jus au tratamento tribstátu favorecido prcvlstQ na rckridi t Compenwntar. 
6.2 00 REAJUSTt. 
t. Os preços serão fi xos e tnantidus &ia prazo de uns ano contado da dita ltmttr pata e apresentação da proposta de preço. dentro do prazo 
de vtgncua do centretu e mediante sul icitaçko da contratada. 05 preços contratados podarão sofrer rrâ~ após o nterreno de um 310. 
aplIcando-se o Indice Nacional de Preços ao Corus-un:udor Ampki'IPCA/ISGE 
Par*grak Prinseirci- As notas flsuais devem conter a diS.crurninçio do serviço cs,nl quantitativo coriespundeiste. ecortpanitada da 
conupraraçio da publicação, quando for o caso 
Prdrifo, Segundo: - Ocorrendo dtvecncla no f,sturauuuento, o Õçgu responsável pela íiscalizaçlo dai serviços. devolver* is  Ncitas 
F;ncais/Fauras à Coiiiratcia para correção. 

CLÁUSULA S€TIMA-ODRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA C0NTRATA0I 
7.1 São obrigações do Contratante- 
-Exigir o cumprimento de todas as obrigaçues sumuclaz pelo Contratado. de acordo com o contraio e Tcro de Ref,t- ircsa. 

11 -Notificar o Cniracaclo. por cCtito. sobre vícios. defeitos ou incon-eçi5cs vertlicaas 110 abjeto fornecido. pxi Que sela por ele tubStiluldo, 
reparado ou cwi'rigudo uso total ou tiri parir, as srias expr1S*t 
111-Acompanhar e facilitar a eiuicçAo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
1V-Comunicar a essipresa pare enlieso de Nula Fís<aI nu que perune à parcela incontroverSa da execução do objeto. par., eleito de 
liquidação e pigiunento. quando houver nIroet-rsia Sobre a eaeruçO do obleto, quanto à dlmen.io, qusli*de e quantidade. cotificirine 1) 

mi. 143d.a Lei n 14.133. de 2022; 
VEfeivar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à CxCOaçàO da bjte, no prazo, forma • corsdiçf,ee esiabelecidos no 
pescnte Contrato e noTe-ruuw de Referência. 
V .Apiu3r ao Contratado as 5altçie5 prevIstas na Se o neste Contrato 

Pargr*ío Único: A Admin uriiç.o não reipotiderá por qusisque: compromissos assumidos pelo Coattiuidc com terceiros, iinda que 
vinculados carcuçio do contraco, btrr roma por qualquer dano causado a terceiros em decorrne4a di ato do Contratado. de seus 
empregados, prepoetos ou subordinados 

7.2 S)o obrlgaçn do Contratada 
1.0 Contratado deve cumprir todas 'is vbrig.eç0es cOnstautir, no Trnso Ir Relerêncma e -teste Contrato e de *ai anexos, i$um:iidu como 
excluitvirerct seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. observando, flência. as obngaç6es a seguir 
dliportfl; 
li-A Indicação Ou a nsanuttnçào do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Orgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
dvet,do e empresa dasigitar Outro para o ieaevciclo da atividade 
til-Atender Às deterninações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou auurdade iL.penor (rt. 137,11): 
1V-Alocar os empregados necessários ao pertoito cuuuipl-tntento das ct,licjulas deste contrato, com habilitação coishecimriutu adequados, 
foçnectndo os materiais. eswpnnteliws, teruauutenias e utensílios demandados. cota quantidade, qualidade eleenolugma deverão atender 
ás rs-comcndaçôes de boa técrnca e  trgnsisç)-o eme regência. 
V-ii.ep.5rar, corngw. remover, rrconatruur ou substituir, às suza espancas, lo total au til, parte. no preso ('atado pelo fl,csl do contrato, os 
serVIços nos quais te vr-i'ificarent vicias, defeitos ou incofreções 'etiltattt es da C.seruçêo ou dos macftijis emepdos: 
VI -Responsebdlzar-se petos cicias e dariet decorrentes da esecaç)o do obeio, de acordo com o Código,  de Da" do Coassurmuldor (Lei n' 
8.078. de 1990), bem corro por tadu e qsiaiquer Lkno causado à Adirtinisiração ou terceiros. não reduiindo essa responsabilidade a 
f1scaItzço ou o acumparhinsenso da ex.cuça corirtua1 pelo Ccntrante, que fiorá autorizado a dftcontge dos pagamentos devidOs 
ou da geranhia, caw exigida no edital, o valor correspormdc'uue aos danos sofrtdos. 
VI lt-Comiintcr ao Fiscal do contrato, rio prazo de 24 (vir-te e quatro) haras, qualquer ocorréncla anormal ou acidente que ar vrrtlque nu 
locil das ,crviçce 

CLÁUSULA OITAVA. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1 -Poderão ser aplicados; ao responsável pelas Infrações sdmltmloiracvac as segirutes sanoes. 

1 - Adve-tibti&i.t 
Mult.,. 

III - lrspeditss-enlo de licitar e contratar. 
IV - Declaração de ínidoneldadile para lfc:tarou Contestar. 
2-Na apiseeçio dai sanções serão considerados: 

- a natureza E  gravidade da infração cometida, 
li - As peculiaridades do caso concreto: 
III - as çircutslflCiit agravantes ou atenuarnes 
IV- fløi Que dela e vi m r a Admlnis raçi t'ibllez; 

e orvet50Oa
n' SC% integi idade, coi1otme normas e orientações dos degios 

A sanção reVIsu no inciso 1 seri aplicada exclusivamente pela infração odininistrativa prevista no tnclso 1 do apul do art. 155 da Lei '15  

14.13381, quando não se Justificar a rtn'Oição de penalidade mais raYc. 

A sanção prevista no Inciso II, não poderá ser interior a 0.5% (cinco ditinjas por cento) nem superior a 30% (vigia por cento) do valor do 

ato licitado ou celebrado com contratação direto e será aplicada ao responsável por qualquer das in Ireçôr, ilicímittistrativas previstas 

uso ais. 155 da Lei n5  14.133/21 e obedecerão a $O$ulate poporctona idade,  0.1% (um 

d&iriu, pnr resto) até 0,2% (dota dkiuutes por ce-reo) por dia sobre da valor do catarata ccii caso de alreso * raeoçio das serviços. 

limitada a inctdncta a IS (qltmnce) dias Após o d('ttnuo quinto dia e a erirerlo da Adrnlruustrção, no coso de eae*çi-o  com atrasa, podes-à 

ocorreu a rsào-acctação da ols1ctn, «te forma a coe-figurar, nessa hitese, imscenc'uçào ttl da obrigação assnimida.se-sn prouiso dii e-scusâo 

Praça Helena IIessias da Fonseca, 120 - Centro- CEP: 45.750-000 - CNPJ: 00.694.699/0001.37 
e-mail: camaramtape@hotmaiI .com  - Telefax: (73)3248-2233-ttápé-8hia. 
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1 
ura tLaieraI da avença. 0,1% (wn dê, atuo por cento) ai e 1% tdei PU  centoj sobre du valor do contraIo, em a de atraso na execução do 

ubeto, por penado superto! ao prrvtsto no sublten acima. ou de ineveçuçIo pairmal cla oCmIgaçi sumida: 1% (m.m Mimo Imor c.nto) • 

até 150* (quinze pui' camilo) iubre do valor du iantralo. tem caau de mncaccuçiu tita da obi-iiç.o assumida; 

A s.nço prvvista no Iic1tt III sarrá aplicada ao responsável pelai intraçtt adsmmimimstrilivas ptrev11231 nos ircAxis li. III, IV, V. VI e VII 
do capul do an. 155 da Lei mi' 14.133/21. qu.ndu rtlmi se ILsoficar a inmposmç.10 de ;rsaIidadc mais grave. olmçt'dmri o respon*ve1 de 000  
bckzr ou roniratar imo 3rnbm10 da Adnnmiistmaçho Pmb1a direta e indireta da ente (ederslva que tivCr aplicado asariçlo. pelo prazo mnásmmno . 

de 3 1uiJ anos. 
A saraço prevista no Incha IV acrl .mpltcad.i ao rcsporsivei pelas infraçbcà almnmnitrtivas previstas nos incisos 5111, IX. ). XI e XL 
do capta dort. 155 cii Lei n' 14133/21, bem corto pelas h,1raçmes adminislram vai previstas nos incisos II. II. IV V. VI e VII do caput do 
referido artigo que justúlIlquem a lmposlço de permaJtdade mais grave quea sanção rekrida no lIam 13.2.3 aeir*. o impedirá ca rions*vvl ci. tTI 
do 1.cmLsr Ou contratar mmc Âmbito da Administração Pública d1e4 e Indireta de tedom, os entes keeraImvos. peb prazo mininio de 3 (trk) p 
a aos emisimodr6(sems)anos. m 
As vançdes previstas nos inciscas 1. LI e 1V poderio ter aplicadas cumulativamente 
Se a multa aplicada e as mndcnmzaçirs cabíveis kireni supelumes .io valor de pagamento ventualnmento devido pois Adrnrnlstraço au 
ccntratado, altm da perda drua valor. i diferença será descontada ei garantia prestada ou será cobrada jucIdalmenit. A aplicado cias  
-'.çi6nc cxdoi. e 4ptt*tgimE *!1dg.açDde r*t*odfln em= ~cempanalva  
para a ipIeaço das iançôes seguira o disposto noars 1 S7 e seguintes da Leí n 14.133/21. ao 

CLÁUSULA NONA-RESCISAO. . 

1.0 paesrnzcTerrrao de Comrauj poderá ser rescindido nas hipóteses do art. 137 zla Lei 14.133/2 L .o 
li Os casos de reseIso contraluat serão formalmente mcUvados., assegurando se à contratada o direito À perda e InspIa dfes.i 
III A Contratada recunhece os direitos da Contratansie em caso de rescisão adminIstrativa prevista no Sri, 13 da Lei m 1  14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÕES 
'Eventuais liseraçmee contratuais reger ia-lo pela disciplinado alt. 124e seguintes na Lei nal  14.133/21. 

ii . A CONTRATADA é obrigada a aceitar. mias istesmal condições contratuais, os acréicimos ou supressões nu# se rarrem necessários, il 
olinsite previsto soart 25 da Lei f  14,133/2.1 . .s 
III Registros que rt3o caracscrmcanm altera* do contrato podem ser rcai.eadcs per simples apostila. dispert,Inda a celebraçlo de termo 
adk.vo.ns forma doart.136daLei 14133/21 
CIÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS  CASOS OMISSOS .. 

iiap*. 23 de setembro de 2024 

f I.  

CONTRATANTE 
CAARA MUNICIPAL DE ITA1. 
CNII: 00.64.699/0001.37 
Representante Legal. 
IVE CLF.IAALVE5 PINTO DE ALMEIDA 
PRESIDENTE. 

COl(l'RA'A 

EMPRESA: E.M DE ALMEIDA SERVIÇOS AOMIN ISTRATI VOS LTDA 
CNP(: 21.402.028/0001-25 
REPRESENTANTE LEGAL 

ESDRAS MOURA DE ALMEIDA 

CPl' 012 703.475-78 

TEST?.MUMHAS 
INOME: 
CPF. 
2NOME 

CPP 

- u- u-  -_-_--'.  ~~~ ~~~ - 

Praça.Heiéna tgIessas da Fonseca, 120 - Centro- CEP: 45.750-000- CNPJ: 00.694.69910001-37 
e-mail: camararnitapehotmail.com  - Telefax: (73) 3248-2233' ita pé- Bahia. 

1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANI E. segundo as disposiçes contldas na Lei n1  14133/2 e deoiais normas e 
pdndpIcsgeraisdoscuntraloe 
CLÁUSULA DÊOMAS€cuivDA- DA DIPLNSA (JELILITAÇÀO p 
A lavratsra do presente Termo de Contrato reicrente 1 Dispensa de Uritaçào n' 014/2024. ' feita com Lmaicio inciso II. doars. 75. da Lei 
n'14.133f21 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 
1 Fica eleito o Foro da Cidade de itap*. Estado da Bahia, pari dirimir os I.mgmos que decorreram da eeecuçIaeate Termo de Contrato

cr 
 

II Para (lemes-a o valcade do pactuado. o presente Termo de Contrate foi lavrado em. duas vias de Igual ~que, dapoisde lido e acisado 
ao 

em cedem, vai assinado pelos Contraenlrt 





CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FERREIRA 
Rua 30 de Julho, s/n°, CEP 44.575-000 - Centro 

CNPJ - 13.458.864/0001-01 
Muniz Ferreira - Bahia 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

10  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 035-2023 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 033/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MUNIZ 

FERREIRA- BAHIA, inscrita no CNPJ sob o no. 13.458.864/0001-01. 

CONTRATADO: AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS DE NAZARÉ - ME, inscrito 
no CNPJ sob o n°. 10. 199.082/0001-07. 

OBJETO: Prestação de serviço técnico de digitalização de documentos 

referentes às prestações de contas mensal e anual, para envio ao portal e-

TCM, da Câmara Municipal de Muniz Ferreira, de acordo com as Resoluções 

1337/2015, 1338/2015, 1340/2016, 1378/2018, 1416/2020 do TCM/BA e 
armazenamento dos documentos digitais em Servidor Web (nuvem), 

atestando o controle na administração da segurança das informações, 
garantindo ainda a integridade dos dados conforme Termo de Referência 

parte integrante deste processo. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual 
por mais 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. 

VALOR MENSAL: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) 

VALOR GLOBAL: R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 01 de janeiro de 
2024 e, como termo final, o dia 31 de dezembro de 2024. 

BASE LEGAL: Lei Federal n°. 14.133/2 1. 

Muniz Ferreira-Ba, 27 de dezembro de 2023. 

BARTOLOMEU ALVES DOS SANTOS JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ 
ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2024 
DISPENSA N°02/2024 
CONTRATO N°06/2024 

A Câmara Municipal de Gandu, - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ n° 13.283.106/0001-
91, com sede à Rua Manoel!Libanio da Silva n°. 105 Centro Gandu-BA, representada neste ato pelo presidente 
municipal o Sr. Claudiano l4ery de Santana, casado residente e domiciliado nesta cidade neste ato denominado 
contratante e a empresa, CNi Digitalizações-Cintia de Carvalho do Nascimento inscrita no CNFJ sob o 0°. 
27.051.965/0001-60 com sedC  no endereço Rua Alzira Paire a°. 181 Pontaizinho, Itabuna - Ba. sob o TERMO 
DE DISPENSA N° 02/2024, nos termos previstos do art. 75, inciso II, alínea "a" da Lei Federal de Licitações n° 
14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de digitalização de processos administrativos, das prestações 
de contas mensais, processos administrativos, licitações, dispensas de licitação, contratos, notificações e indexação dos 
documentos no ETCM, espeflcados abaixo: 

li 

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UNI
P'A

V. Uni V. Total 

Prestação de serviços de 
digitalização de,i processos 
administrativos, 11 das 
prestações de cor4as mensais, 

processos
dniinistrativos, Mês 12 R$ 2.300,00 R$ 27.600,00 

licitações, dispensas de 
licitação, contratos, 
notificações e in4exação dos 
documentos no ETCM. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A JUSTIFICATIVA 
Com esteio no preceito legal fvinculado nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal de Licitações n° 14.133/2 1, a 
Administração lança mão de qma prerrogativa que a lei seguramente lhe assiste, para suprir de imediato uma demanda 
de natureza urgente, a bem da continuidade dos serviços públicos essenciais, inadiáveis e de responsabilidade desta 
Câma 
CLÁUSULA TERCEIRA —DOS PRAZOS DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. A forma de execução di prestação de serviços, objeto da  presente contratação, será indireta pelo regime de 
empreitada por preço global, Ó todo o material e mão-de-obra a ser usado para a respectiva execução será de inteira 
responsabilidade da empresa ôontratada. 
3.2. A entrega do serviço contratado deverá ser feita após a solicitação e emissão da nota de empenho de despesa. 
3.3. Verificada a não conformidade na entrega do serviço contratado, a Contratada deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, que em caso de recusa estará sujeito às penalidades previstas neste 
contrato. 
3.4. A nota fiscal deverá obrigatoriamente ser entregue junto com o serviço contratado. 
3.5. A vigência do contrato prdurará até 31 de dezembro de 2024. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Pelo cumprimento do objeto ko presente contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de 
R$ 27.600,00 (Vinte e sete ml e seiscentos) dividido em 12 (doze) parcelas de R.$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 
à título de mão de obra pela pkestação dos serviços. 
CLAUSULA QUINTA - D4 FORMA DE PAGAMENTO 
O valor global descrito na cláusula acima será pago em parcela única após a execução do serviço, mediante 
apresentação da nota fiscal, 4testada pelo órgão responsável, por meio de transferência bancária de titularidade da 
Contratada: li 
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4  § 1°- A nota fiscal que apreentar incorreção será devolvida à contratada, e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias 
após a data de sua apresentação válida; 
§ 2° - O pagamento será efuado a partir da emissão das notas ficais e será liberado mediante a apresentação dos 
documentos abaixo identificados: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, comprovada através de Certidão Negativa de Tributos 
Federais; 
b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
c) Certidão Negativa de Débito para com o INSS; 
d) Certificado de Regi4laridade do FGTS; 
e) Certidão Negativa rabaliuista 
§ 30  - A não apresentação dcS documentos enunciados no subitem anterior implicará na suspensão do pagamento até a 
sua apresentação, não sendoJexigfvel, neste caso, atualização financeira do valores, por inadimplemento; 
§ 4° - Nenhum pagamento srá efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou prejuízo causado à 
contratante ou a terceiros, no gerando essa postergação direto à atualização monetária do preço; 
§ 4° - A inadimplência do :conatado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento; 
§ 0 - O presente contrato não sofrerá reajuste de preço. 
CLÁUSULA SEXTA - DÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes daexecução deste contrato correrão a conta da seguinte rubrica orçamentária do Município 
de Gandu através dos recuros orçamentários: 
Unidade Orçamentária.: 0J.01.001 - Câmara Municipal 
Ação: 2001 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara de Vereadores 
Natureza da Despesa: 3.3. 

li 
.0.39.00 - Outros Serviços terceiro - Pessoa Jurídica. 

Fonte.-1500000 -  
Parágrafo Único: Caso ocorra alteração da Dotação Orçamentária esta passará a fazer parte do presente contrato, 
através de termo aditivo mediante ato devidamente justificado do Ordenador de Despesas, que será obrigatoriamente 
juntada ao processo adminiStrativo, com comprovação da notificação à CONTRATADA. 
CLAUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 
O presente contrato terá execução imediata após a assinatura do respectivo contrato. 
Parágrafo único: Os serviços deverão ser realizados conforme as especificações técnicas descritas na Proposta de 
Preço apresentada; 

CLÁUSULA OITAVA— bAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
81 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 
8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis,- 

8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

84 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência; 

8.5 Efetuar as retenções &ibutárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber. 
8.6 Não praticar atos de rngerência na administração da Contratada, tais como: 
8.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis poi ela indicados. 
8.6.2 direcionar a con4ratação  de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
8.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 

atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 
o trabalhador foi contratado; e Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ 
ESTADO DA BAHIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ 
ESTADO DA BAHIA 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado 

CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 
9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Con-
tratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
9.4 Utilizar empregados'habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em confor- 
midade com as normas e detàminações em vigor. 
9.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou fiição de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 14 inciso IV da Lei 
14.133/2021. 

9.6 Quando não for pos41ve] a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAP, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cer-
tidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal rbu Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - 
CRF; e 5) Certidão Negativa ,e Débitos Trabalhistas - CNDT. 
9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendi-
mento. 
9.9 Paralisar, por determ4inação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco  a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9.10 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 
9.11 Conduzir os trabalhõs com esirita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determina- 
ções dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higi-
ene e disciplina 
9.12 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às espeificações do memorial descritivo. 
9.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
9.14 Manter durante todal a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con- 
dições de habilitação e qualicação exigidas na licitação. 
9.15 Guardar sigilo sobr todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA - i)A RESCISÃO: 
10.10 Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137,138 e 139 da Lei 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRiMEIRA - DAS INFRAÇÓES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 O contrante será responsabilizado administrativamente nos termos dos artigos 155 ao 163 da Lei Federal 
14.133/21. 
§1° - Será de 0,2% (dois décinos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) Contratada(o) em 
caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, limitada a incidência à 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 
e a critério da Administraç&, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, ixecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescição unilateral da avença; 
§2° - Será de 100/5 (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) Contratada(o) em caso de atraso na 
entrega ou na execução do objeto, por período superior a quinze dias, ou no caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 



CN Digif-47'çõesCinhlad ra]ho do Nascimento 
CNPJ sob o n°. 27.051.965/0001-60CNPJ 

CONTRATADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ 
ESTADO DA BAHIA 

§30 
- Será de 15% (quinze PpI r cento) do valor global do contrato a multa aplicada a(ao) Contratada(o) em caso de 

inexecuço total da obrigação assumida. 
CLÁUSULA DÉCIMA SE(IJNDA DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) Os casos omissos serão decididos pela Contratante em conformidade com a Lei 14.133/21 e subsidiariamente, 
pelas normas e princípios gerais dos contratos. 
b) Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e condições 
deste contrato ou ao exercer qúalquer prerrogativa dele decorrente, no constituirá renovação ou renúncia e nem afetará 
o direito das partes de exercê4o a qualquer tempo; 
c) A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela servidora efetiva, nos termos do art. 117 da Lei 
14.133/21; 

d) Fica eleito o foro da comarca de Gandu/Ba, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios eventualmente 
emergentes em decorrência do presente contrato; 
E por assim estarem justas, cmbinadas e contratadas, declaram as partes aceitarem todas as disposições contidas nas 
cláusulas do presente Contrat6 e firma este, em 03 (vias) vias, de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo. 

CONTRATANTE 
Claudiano Nery de Santana 

Câmara de Gandu 

Gandú - Ba 22 de janeiro de 2024 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ 

ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0612024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GANDU 

CONTRATADO. CINTIA DE CARVALHO DO NASCIMENTO 82543542515 
i i  

OBJETO: éontratação de empresa para prestação de serviços de digitalização 
de proces4s administrativos, das prestações de contas mensais, processos 

administratro`documentos 
, licitações, dispensas de licitação, contratos, notificações e 

Indexação no etcm 

VlGÈNCIA' 22 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 

VALOR GLIOBAL: R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seicentos) 

Claudiano Nery Santana 
Presidente da Câmara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJAONDHBMTMXNJIZRDGWRK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIATA a DA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00812024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005I2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00812024 

Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE PIATA/BA, e, de outro lado, BRUNO XAVIER MESQUITA, na forma abaixo 
declarada. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIATÃ, órgão da Administração Pública Municipal 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.243.292/0001-44, com sede na Praça Izidro Viana, 
s/n°, Centro, na cidade de Piatã-BA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Jucerlando 
Hermínio Pereira, brasileiro, maior, capaz. Agente Político, inscrito no CPF/MF sob o 
n°. 562.449.835-72, residente e domiciliado na cidade de Piatã-BA; e, a empresa 
BRUNO XAVIER MESQUITA, PESSOA Jurídica inscrita no CNPJIMF sob o n° 
21.624.798/0001-12, com sede na Rua José Lisboa Xavier, n° li - Centro, na cidade 
de Piatã/BA, representada neste ato pelo sócio-administrador, senhor Bruno Xavier 
Mesquita, brasileiro, maior, capaz, empresário individual, portador da CI.RG.SSPJBA 
n° 09.914.472-71, inscrito no CPFIMF sob o n° 004.466.445-60, residente e 
domiciliado na Rua José Lisboa Xavier, n°11 - Sala - Centro, na cidade de Piatã/BA, 
resolvem de comum acordo e observando as normas da Lei n° 14.133, de 10  de abril 
de 2021, celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto a Contratacão de empresa de natureza juridica, 
para orestacão de serviços técnicos esoecializados de Apoio Administrativo oara 
aerenciamento eletrônico de documentos contábeis. financeiros. orcamentános. de 
pessoal e patrimonial, com a digitalizacão. acompanhamento. inserção e transmissão 
dos dados ao sistema e-TCM. para atender as necessidades deste Poder Leqislativo 
Municipal, conforme Proposta de Preços que fará parte integrante, indissociável e 
atrelada ao presente instrumento contratual, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO E DO ATENDIMENTO: 
Praça Izidro Viana, s/n, CEP: 46765-970 
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O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no art. 115"caput" 
da Lei Federal no 14.133/21 e a prestação de serviços se dará de forma parcelada 
mediante o encaminhamento de expediente por esta Câmara Municipal. 
Os serviços prestados pelos colaboradores da CONTRATADA serão realizados 
sempre cumprindo a legislação vigente e exigências dos órgãos fiscalizadores, 
especificamente os dispositivos da Lei 14.133/2021 e normativos do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, diretamente na sede da CONTRATANTE, 
com atendimento in loco, bem como atendimento remoto, com contado diário através 
da internet (e-mail) e telefone (voz e serviço de mensagem) e reuniões com o gestor 
ou servidores públicos do quadro da CONTRATANTE. 

Na sede da CONTRATADA serão desenvolvidas as atividades de emissão de 
pareceres, atendimentos a consultas, orientações, elaboração de editais, minutas 
contratuais, assim como outras atividades necessárias à execução dos serviços, que 
lhe sejam pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO: 

O preço global dos serviços ora contratados é de R$ 26.544,00 (vinte e seis mil, 
quinhentos e quarenta e quatro reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas no valor de 
R$ 2.21200 (dois mil, duzentos e dez reais), até o dia 30 (trinta) de cada mês 
subsequente ao vencido, mediante transferência eletrônica na conta corrente bancária 
em nome da CONTRATADA, por ela indicada. 

Parágrafo Único - Os preços acima referidos são os indicados na proposta da 
CONTRATADA, nele estando incluídos todos os custos referentes a impostos, taxas, 
transportes e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente, relacionados com 
o objeto deste contrato, não cabendo qualquer correção ou reajuste na vigência deste 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO: 

Parágrafo Primeiro - O pagamento pela prestação de serviços já referidos, se dará 
após a emissão da respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de 
Regularidade Fiscal previstos em Lei. 

Parágrafo Segundo - Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até 
que a contratada tome as providências necessárias à sua correção. Nesta hipótese, 
será considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal 
após a regularização da situação. 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude 
de penalidade, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou 
correção monetária. 

Praça Izidro Viana, s/n, CEP: 46765-970 
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Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
decorrentes deste contrato, nem implicará em aprovação dos serviços prestados, total 
ou parcialmente. 

Parágrafo Quinto - Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que 
diga respeito unicamente ao CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações 
de direito e previstas neste contrato, prevalecerão para efeito de pagamento pela 
CONTRATANTE os preços vigentes na data em que deveria ocorrer regularmente. 

Parágrafo Sexto - Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções 
de créditos fiscais, haja vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira 
responsabilidade da CONTRATADA em função de seu enquadramento fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

O presente contrato vigerá até 31 de dezembro deste fluente ano de 2024, a contar 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do disposto no art. 107 
Mcaput" da Lei Federal n°. 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

Órgão: 01.000 - Câmara Municipal 

Unidade Orçamentária: 01.001 - Câmara Municipal 

ProjetolAtividadelAção: 1.31.0001.2001 - Manutenção da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.500.00.00.00— Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS: 

Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lei Federal 
no  14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto 
Contratada: 

• impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado; 

• solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a 
especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 
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• fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização 
não exclui ou reduz a responsabilidade do Contratada); 

• efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

Obriga-se o CONTRATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do 
objeto avençado: 

• responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, 
eventualmente, venha a sofrer o contratante ou terceiros, em decorrência 
da prestação de serviços objeto deste contrato, respondendo integralmente 
por perdas e danos, sem prejuízo de outras cominações contratuais e/ou legais 
a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato;. 

• permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a execução dos 
serviços. 

• comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente que impeça o cumprimento do objeto Contratada; 

• prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa 
execução do contrato; 

• manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo Contratante, das 
sanções constantes no artigo 156 da Lei no 14.133, de 10  de abril de 2021, a saber: 

- advertência; 

II - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pelo período de até 24 meses; 

III - multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, 
ou parte deste, calculada sobre o valor correspondente; 

IV - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de 
serviços; 

V -, multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pelo Contratante, aplicada sobre o valor Contratada; 

VI- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

 

CLÁUSULA NONA - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
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- alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do 
artigo 124, da Lei n°14.133, de 10  de abril de 2021. 

II— em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um 
Termo Aditivo ao presente Contrato para regular e disciplinar as consequências da 
situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de natureza econômica, 
financeira ou outra qualquer. 

III - exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 115, da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021. 

IV - rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o 
contrato. (Art. 140 da Lei n° 14.133, de jO  de abril de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
- direito a prorrogação do contrato. O prazo de vigência será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado 
no contrato. (Art. 111, "capuf da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021). 

II - direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. (Art. 149, da Lei n°14.133, de 10  de abril de 
2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— CASO FORTUITO E FORCA MAIOR: 

As partes não poderão ser responsabiIizdas pelo não cumprimento de suas 
obrigações sob este Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força 
maior que impeçam, temporária ou definitivamente o cumprimento de quaisquer 
dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro. A parte que 
pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de 
imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, 
informando também o prazo estimado de duração do referido evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA 
CONTRATANTE: 

§ 10  Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do 
contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 
conforme disposto no artigo 155 da Lei n° 14.133/21. 
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§ 20  - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso 1 da 
Lei Federal n°. 14.133/21, à Contratante serão assegurados os direitos previstos no 
art. 139, incisos 1 a IV, §§ 10  e 20, da citada Lei. 

São motivos para rescisão do contrato: 

não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 

• lentidão do cumprimento do objeto, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade prestação do serviço nos prazos estipulados; 

• fazer se representar por outrem para a execução dos serviços Contratadas; 

• razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinada a Administração e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o contrato; 

• ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva de execução do contrato. 

A Rescisão contratual pode ser: 

• unilateral ou administrativa: quando . a Administração, frente a situações de 
descumpnmento de cláusulas contratuais por parte do Contratada, lentidão, 
atraso, paralisação ou por razões de interesse público, decide, por ato 
administrativo unilateral e motivado, rescindir o contrato; 

• amigável: por acordo formalizado no processo entre a Administração e o 
Contratada, desde que haja conveniência para a Administração; 

• judicial: quando a rescisão é discutida em instância judicial e se dá conforme 
os termos de sentença transitada em julgado. 

A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 1 a V do parágrafo 20  do art. 137 da 
Lei n° 14.133/21, sem que haja culpa do Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito a, principalmente: 

• Pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão; 

 

Praça Izidro Viana, sla, CEP: 46765-970 
CNPJ: 04.243.292/0001-44 / Tel: (77) 3479-2427 

e-mail: camalipiata@hotmail.com  



ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CAMA" MUNICIPAL DE PIArA -  MA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULACÃO À LICITACÃO E DA 
LEGISLACÃO APLICÁVEL: 

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n°. 008/2024 - Dispensa de 
Licitação no  005/2024, nos termos do Art. 75, Inciso li da Lei n° 14.133, de 11)  de abril 
de 2021. 

O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei 
Federal n°. 14.133/21, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposições de direito público pela legislação especifica, especialmente 
as do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

A execução do objeto do presente Contrato será fiscalizada pela Fiscal de Contratos, 
servidora Fabiana de Souza Rosa - Matricula n° 0032, inscrita no CPF/MF sob o n°. 
297.489.188-82, devidamente nomeada através da Portaria no 004/2023, datada de 9 
de janeiro de 2023, em todas as suas fases, com os poderes, as atribuições e as 
responsabilidades previstas na precitada Portaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA HABIUTACÃO E QUALIFICACÃO: 

É exigido para celebração e execução do contrato que a Contratada mantenha 
obrigatoriamente todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na 
licitação, nos termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei 14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBUCACÃO: 

O extrato do presente contrato será publicado no mural do átrio desta Câmara 
Municipal, bem como no Diário Oficial também desta Câmara Municipal conforme 
dispõe a Legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

As partes elegem o foro da Comarca de Piatã/BA, como único, para dirimir quaisquer 
dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando a qualquer outro, por mais 
especial que seja. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta 
contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial, 
na forma do art. 91, da Lei no 14.133/21. 
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PiatãlBA, 26 de janeiro de 2024. 

C' i 

Contratante 
Juceriando Hermínio Pereira 

Presidente 

Contratada 
Bruno Xavier Mesquita 

Sócio-proprietário 

Testemunhas: 

- qj )S- 
CPF 

CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00812024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PI° 00512024 

EXTRATO DO CONTRATO N°00812024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PIATA, ESTADO DA BAHIA1  Órgão da 
Administração Pública Municipal inscrito no CNPJIMF sob o n° 04.2432920001-44, com sede 
na Praça Izidro Viena, shi° - Centro - Platã!B& 

CONTRATADA. Empresa BRUNO XAVIER MESQUITA, empresário Individual Inscrito no 
CNP.WMF sob o n°21.624.79810001-12, com sede na Rua José Lisboa Xavier, n°11—Centro. 
na cidade de PiatâlBA. 

OBJETO: Contratacão de amorosa de natureza rfdica.oaraiwestaç0o de servicos técnicos 
asoecializados de Acois Administrativo nata aeronclamanto eletrônico de doc*mianto 
con~ financeiros. orcamentárfos. de nessoal e natrimonlal. com  a dIaItaUzacão 
acomoanhamanto insercão e transmissão dos dados ao sistema e-TCM. nora atender  qik 
necessidades deste Poder Leqislalivo Municlnal. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Órgão: 01.000- Càmara Municipal 

Unidade Orçamentária: 01.001 - Câmara Municipal 

ProJeto/Advtdad&Açâo: 1.31.0001.2001 - Manutenção da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica 

Fonte de Recurso: 1.500.00.00.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75 capur, Inciso II, da tal Federal n° 14.13312021 • e Processo 
Administrativo n°00812024—Dispensa de Udtaçâo n°00512024. 

VIGÊNCIA.,  O presente Contrato vigerá até 31 de dezembro de 2024 a partir da data do sua 
assinatura. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 26.544.00 (vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e 

quatro reais). 

DATA DA ASSINATURA. 26 de janeiro de 2024. 

SIGNATÁRIOS: Jucetiando Henntnlo Pereira - pala Contratante e Bruno Xavier Mesquita 

pela Contratada 

Praça Izidro Viena. em. CEP: 46765-910 
CNPJ: 04243.2921000144 1 Tel: (77)3479-2427 

e-mal: camamplata@hobnaLcom 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTYWQZQ3O1YI0UM200VDME 

Esta edição encontra-se no alta oficial deste ente. 
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A CÂMARA DE VEREADORES DE IGUAl - BAHIA, sediada na Pç. Manoel Novaes, 08, 
Térreo, Centro. Iguaf - BA, inscrita no CNPJ (MF) sob n° 14.620J35/0001-77, neste ato 
representado por seu(ua) Presidente o (a) Sr(a). RANULFO JOSÉ MOREIRA, brasileiro, 
casado, agente político. Presidente da Câmara de Vereadores, com RG sob o n°. 
2668624 SSP - BA e no CPF sob o n° 166.816.145-15, encontradiço no endereço acima 
descrito, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa KER REZENDE ASSIS - ME, 
CNPJ (MF) N° 06.047.801/0001-99, sediado no Rua Castro Alves, 27, Sala 6, Centro, 
Ibicaraí (BA), representada neste ato por sua responsável a Sr.° KLAUS EVANS ROBERT 
REZENDE ASSIS, brasileiro, maior, casado, empresário, com inscrição no RG sob o no. 
03579730-46, encontradiça no endereço acima, aqui denominado CONTRATADA, que 
ajustam e contratam o presente, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, cujas condições 
são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas: 

DO OBJETO 

Cláusula Primeira - O presente Contrato tem como objeto a Prestação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS SOB DEMANDA, POR MEIO DAS 
ATIVIDADES DE PREPARAÇÃO, CAPTURA DE IMAGENS DIGITAIS, INDEXAÇÃO, 
RECONHECIMENTO DE CARACTERES, ASSINATURA DIGITAL, CONTROLE DE QUALIDADE E 
ENTREGA NOS PADRÕES E DESEMPENHO, COM CESSÃO DE USO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO, MANIPULAÇÃO, ORGANIZAÇÃO,  ARMAZENAMENTO E PESQUISA DE 
DOCUMENTOS ELETRÔNICOS, conforme Projeto Básico/Termo de referência anexo ao 
Processo Administrativo n.°  004/2024 e conforme quadro abaixo: 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Cláusula Segunda - O objeto deste Contrato será executado pelo representante 
da CONTRATADA ou por pessoa por ele designada, na sede da CONTRATANTE e/ou da 
CONTRADADA, em cinco etapas mensais. 

Parágrafo Primeiro - O Regime de Execução é por via EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL. 

Parágrafo segundo - O Tipo do Contrato é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
INCLUSIVE OS TECNICO-PROFISSIONAIS. 

Praça Manoel Novaes, 08, Térreo, Centro, Igual, Bahia 
CNPJ. 14.207.73110001-71 TELEFAX (073) 3271.3540 

CONTRATO N° 00006/ 2024 

Código de Cadastro no SIGA CDIO06/ 2024 

12. 
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Parágrafo Terceiro - O presente contrato será fiscalizado pelo servidor BRUNA 
SANTOS DE JESUS, nomeada pela Portaria n.°  002, de 05 de janeiro de 2024. 

Parágrafo Quarto - A gestão do Contrato será realizada pelo Presidente da 
Câmara Municipal, senhor RANULFO JOSÉ MOREIRA, ora denominado GESTOR DO 
CONTRATO. 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

Cláusula Terceira - O presente Contrato terá o valor total de R$ 28.500,00 (vinte 
e oito mil e quinhentos reais). 

Parágrafo Primeiro - O valor será pago em 10 (dez) parcelas, sendo a primeira 
correlata a instalação do sistema de GED, preparação e treinamento, e as demais 
mensais, após a conclusão do serviço mensal, mediante a apresentação da nota fiscal, 
com as Certidões de Regularidade. 

Parágrafo Segundo - A empresa apresentará, nos casos em que se enquadrem 
em Prestação de Serviço, junto com sua nota fiscal e/ou seu relatório de serviço, uma 
Planilha Discriminativa de Despesas, insumos e Mão de Obra para atendimento do 
quanto regulamentado na Resolução TCM-BA n.° 1.323/2013. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cláusula Quarta - Os recursos financeiros necessários para o execução do 
presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 1 Câmara Municipal 

Projeto/Afividade. 2.002 Gestão dos Serviços Administrativos da Câmara 

Classe Econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 

Subelemenfo do Despesa 33.90.39.06 Serviços de Informática 

Fonte de Recurso: 00 Origem do Recurso:
Recumos 

Praça Manoel Novaes, 08, Térreo, Centro, Igual, Bahia 
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CLÁUSULA QUINTA - o Presente contrato vigorará da data de sua assinatura até 
o dia 31 de dezembro de 2024 ou até o término do fornecimento, só podendo ser 
prorrogado nos casos permissíveis na Lei n.°  14.133/21, através de Termos Aditivos. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA - Compete às partes: 

Parágrafo primeiro Compete à CONTRATANTE: 

a) repassar à CONTRATADA os recursos necessários à consecução do previsto 
na cláusula primeira deste Contrato; 

b) Fazer o pagamento pelo objeto do Contrato, mediante o cumprimento do 
quanto contratado. 

Parágrafo segundo Compete à CONTRATADA: 

a) executar o quanto previstos na cláusula primeira deste Contrato; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução/fornecimento ou de materiais 
empregados; 

c) a responsabilidade pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução/fornecimento 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução/fornecimento ou de materiais empregados; 

d) a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 

e) manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução 
do contrato; 

f) Está vinculado à Dispensa de Licitação n.° 004/2024. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAÍ 
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAl 

CLÁUSULA SÉTIMA - O desciimprimento total ou parcial do disposto neste 
contrato, pela Contratada, caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às 
seguintes sanções: 

E) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156. §2°, da Lei); 

F) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutos descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §40,  da Lei); 

G) Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, 1, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §50,  da Lei) 

H) Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimpkda. 

2. moratória de 0,57* (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero vírgula por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

Parágrafo primeiro - A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §90) 

Praça Manoel Novaes, 08, Térreo, Centro, Igual, Bahia 
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAÍ 

Parágrafo segundo - Todas as sanções previstos no Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. §7°). 

Parágrafo terceiro - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157) 

Parágrafo quarto Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §80). 

Parágrafo quinto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

Parágrafo sexto - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo sétimo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto: 
h) as clrcunstãncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo oitavo - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 
14.133, de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida lei (art. 159) 

Praça Manoel Novaes, 08, Térreo Centro, Igual, Bahia 
CNPJ. 14.207.73110001-77 TELEFAX (073) 3271-3540 



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAL 

Parágrafo novo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a amplo defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

Parágrafo décimo - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CENEP). 

Parágrafo décimo primeiro - As sanções de Impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma doart. 163 da Lei n° 14.133/21. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Oitava - Por fim: 

a) O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa 
causa, implica a aplicabilidade das sanções prevista na Lei Federal 
14.133121, com suas alterações, além das previstas no edital nas cláusulas 
deste instrumento; 

b) A publicação deste contrato, por extrato, será providenciada até o 50 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, a fim de ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data; 

e) Poderá ser alterado de acordo com o Art. 124 da Lei 14.133/21, através de 
termo(s) aditivo(s); 

d) Poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigos 138 e 139 da Lei 
Federal 14.133/21, e suas alterações; 

e) É regido pela Lei Federal 14.133/21 e suas alterações. 

Praça Manoel Novas, 08, Térreo, Centro, igual, Bahia 
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAÍ 

DO FORO 

CLÁUSULA NONA - As partes, em comum e recíproco acordo, elegem o Foro da 
Comarca da CONTRATANTE, com renúncia de outro, por mais privilegiado que seja, 
paro dirimir dúvidas, ações ou atos oriundos deste Contrato. 

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e 
achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, 
extraindo-se as copias necessárias à sua execução, nos termos previstos na legislação 
vigente. 

lguaí- BA, de 28 de março de 2024. 

RANUIFÕ josÉ MOREIRA 
Presidente da Cãmara 

?' 

KER REZEN1Ë'ASSIS xME 
Contratado -. - 

Testemunhas:  

Bruna Santos de Jesus 
RG/CPF 064.379.935-45  

Paulo Rogério Oliveira de Souza 
RGICPF 932.987.145-34 

Praça Manoel Novaes, 08, Térreo, Centro, Igual, Bahia 
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Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

AUTORIZAÇÃO 

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa 

especializada para prestação de Serviços digitalização, classificação e indexação de 

documentos contábeis e administrativos, bem como envio ao tcm, para atender as 

demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

Autorizo a abertura do processo administrativo objetivando a aquisição do 

objeto em tele, portanto, encaminhe-se ao Setor de Licitações para adoção das 

providências cabíveis. 

Mulungu do Morro/Ba, 04 de janeiro de 2025. 

AU 
Julio Santos 

Presidente 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Acuso recebimento da demanda acima, seguindo disposições legais, especialmente do 

art. 91  da Lei 14.133/2021 e 60 da Lei 4.320/64, CERTIFICO, para os devidos fins, que 

a despesa para a Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços 

digitalização, classificação e indexação de documentos contábeis e administrativos, 

bem como envio ao tcm, para atender as demandas da Câmara Municipal de 

vereadores de Mulungu do Morro., se encontra devidamente compatível com o 

orçamento do exercício, abaixo especificado: 

Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal 
Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 339039-00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário. 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária e a reserva de 

valores orçamentários, a emissão de Decreto de Suplementação só ocorre quando 

emitido documento de empenho. Por ser verdade, firmo a presente em duas vias de 

igual teor e forma para um só efeito. 

Mulungu do Morro/BA, 04 de janeiro de 2025. 
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PARECER JURÍDICO 

Ementa: Desnecessidade de prévio pronunciamento jurídico 
em processos de dispensa de licitação por valor (art.75, 1 e II em conjunto com § 
20  (parágrafo 2°), da Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. A 
dispensa de licitação por valor não exige, para efeito de seu enquadramento legal, 
mais do que mero cálculo aritmético, que pode e deve ser feito pela área 
administrativa. Exame jurídico restrito à minuta de contrato, que embora não seja 
obrigatório e, de regra, sequer usual, pode, eventualmente, vir a ser adotado pela 
Administração. 

1. Indaga a Comissão de Licitação, se há ou não 
necessidade de prévio pronunciamento jurídico acerca dos atos relacionados aos 
casos específicos de contratações diretas amparadas pelos incisos 1 e II, do art. 75, da 
Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

2. Os dispositivos legais acima citados prevêem que é 
dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras. 

§ 2° (parágrafo 2°) Os valores referidos nos incisos 1 e II do 
caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e 
serviços contratados por consórcio público ou por autarquia 
ou fundação qualificadas como agências executivas na 
forma da lei. 

3. A propósito da questão ora suscitada, faz anos que alguns 
órgãos governamentais já vêm considerando, por apreço aos princípios da 
'	nacionalidade e da economicidade, a desnecessidade de submeter ao exame e 

pronunciamento de seus órgãos jurídicos os processos relativos à dispensa de licitação 
com base nos dispositivos legais retro mencionados. 

4. A nosso ver, igualmente, os casos de dispensa de licitação 
previstos nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 
constituem exceção à regra colocada no art. 11, inciso VI, alínea b, da Lei 
Complementar n° 73, que estabelece a obrigatoriedade do prévio exame, pelo órgão 
jurídico, dos atos relativos às hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, 
verbis: 

Lei Complementar n° 73/93 

"Art. 11 Às consultorias jurídicas, órgãos administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao Secretário-Geral e 
aos demais titulares de Secretaria da Presidência da 
república e ao chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 

compete, especialmente: 
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VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do 
Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 
decidir a dispensa de licitação." 

5. Não obstante o comando legal acima transcrito, que em 
tese se aplicaria as outras esferas governamentais PELO PRINCIPIO DA 
SIMETRIA, sua regra destina-se aos outros casos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação que não os contemplados nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 
01 de abril de 2021, por pressupor aqueles, diferentemente destes, análise jurídica 
com vistas à sua conformidade às hipóteses legais. 

6. De fato, a dispensa de licitação por valor não exige, para 
efeito de seu enquadramento legal, mais do que mero cálculo aritmético, que 
pode e deve ser feito pela área administrativa. 

7. A própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
prevê na Seção 1, "Do Processo de Contratação Direta", art. 72 da Nova Lei de 
Licitações, de forma expressa os documentos que devem integrar as contratações 
diretas, vejamos: 

"Seção 1 

Do Processo de Contratação Direta 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

lI - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente." 

8. Assim como, para efeito e condição de sua eficácia, 

determina o Parágrafo Único do já mencionado art. 72 que: "O ato que autoriza a 
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contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial." 

9. Ora, se a própria lei não vê necessidade quer da 
ratificação, quer da publicação dos atos de dispensa de licitação por valor, 
quanto ao menos estaria a estabelecer a obrigatoriedade do seu prévio exame 
pelo órqão jurídico, máxime quando o seu processamento, por depender, apenas de 
mera avaliação de limite monetário, como já dito, deve ficar a cargo exclusivo da 
área administrativa, à qual igualmente compete pronunciar-se, por via de parecer 
técnico. Sendo o parecer técnico tratado pela nova lei nos termos do art. 43, in verbis: 

Art. 43.0 processo de padronização deverá conter: 

- parecer técnico sobre o produto, considerados 
espécificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de 
contratações anteriores, custo e condições de manutenção e 
garantia; 

10. Enquanto o parecer jurídico deverá observar a 
inteligência do art. 53 da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, do qual destacamos os 
aspectos legais dos parágrafos 40  e 50,  transcrevemos: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

(...) 

§ 40  Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração também realizará controle 
prévio de leqalidade de contratações diretas, acordos, 
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas 
de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 
seus termos aditivos. 

§ 50  É dispensável a análise jurídica nas hipóteses 
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem 
ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de 
contrato, convênio ou outros ajustes previamente 
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 
(grifamos). 

11. Inquestionavelmente, cabe à área administrativa e/ou 
à autoridade competente, nos casos de contratação direta, por dispensa de 
licitação enquadrável no § 20  artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, 
INICIAR E TERMINAR, SOB SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, TODO O 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, observando, no que couber, os requisitos 

legais estabelecidos para o procedimento e o julgamento da contratação em comento, 
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em especial o dispositivo do art. 72 da referida lei, o qual discorre sobre a instrução 
processual das contratações diretas. Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Mulungu do Morro, Bahia, 04 de janeiro de 2025. 
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AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para Prestação de Serviços de assessoria na gestão do SIGA mensal, para o exercício financeiro de 2025 da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir 
desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação 
da planilha referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorrohotmaíl.com. BASE LEGAL: 
Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. 
Presidente da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para prestação de serviços digitalização, classificação e indexação de documentos contábeis e administrativos, 
bem como envio ao tcm. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os 
interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para 
confecção de propostas para o email: cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § 11 da Lei 14.133, de 
01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e contínua de aparelhos de ar condicionado da câmara 
municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta 
publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da 
planilha referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorrohotmail,com. BASE LEGAL: Artigo 
75, § 11 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente 
da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para prestação de serviços de locação com suporte técnico de sistemas integrados de gestão contábil, para a 
Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro - Ba. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a 
partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como 
solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: crnmmorro(hotmail com. BASE 
LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. 
Presidente da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para prestação de serviços de locação de veículo tipo passeio para atender a demanda da Câmara Municipal de 
Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os 
interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para 
confecção de propostas para o email: cmmmorroihotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § 11 da Lei 14.133, de 
01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS 

DISPENSA N° 007/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços 
digitalização, classificação e indexação de documentos contábeis e administrativos, 
bem como envio ao tcm, para atender as demandas da Câmara Municipal de 
vereadores de Mulungu do Morro. 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

a) L E MARQUES CAVALCANTE - ME, VALOR TOTAL da Proposta: R$ 

20.800,00 (Vinte mil e oitocentos reais). 

b) PLANET CELL LTDA, VALOR TOTAL da Proposta R$ 22.750,00 (Vinte e dois 

mil setecentos e cinquenta reais). 

c) PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO, VALOR TOTAL da 

Proposta - R$ 23.400,00 (Vinte e três mil e quatrocentos reais). 

OBS: O AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO ESTEVE PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL 
PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS. 

Mulungu do Morro, 10 de janeiro de 2025. 

Núbia Maciel da Iva Marques 
Agente de contratação 



Luiz Edil Marques, Cavalcante 

Sóo 

.RGn* 0,8..212.899-50 SSPIBIA 

CPF sob o n 000680375- 

NETINHO 
'M V DIGITALIZAÇÕES 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Destinata'rio: Cafnara de Vereadores de Mulungu do Morro/BA 

Observação: Declaro para os devidos fins que estao incluí'dos no preço total acima 

descrito todos os custos diretos e indiretos decorrentes da prestaçao dos serviços 

conforme objeto na descriçao. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

Irecê/BA, 10 de janeiro de 2025 

ITEM OBJETO
UND QIIANT VALOR VALOR 

UNITARIO TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO 
DIGITAL POR MEIO DE DIGITALIZAÇÃO 
CENTRALIZADA DE ACERVO DE ENTRADA 
CONTINUADA DE DOCUMENTOS, COM PARCELAS 13 R$ 1.600,00 R$ 20.800,00 
TRATAMENTO, INDEXAÇÃO E 

01 CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS/DOCUMENTOS 
DIGITALIZADAS. 

1 E MARQUES CAVALCANTE - CNPJ 27.113.90410001-80 RUA PROF. ZENALIA DOURADO LOPES, 

CENTRO, IRECÊ/BA 1 CEP 44.900-000 



Prestação de serviços de digitalização e indexação de 
documentos oficiais da Câmara Municipal de 
Vereadores de Mulungu do Morro. 

TOTAL: R$ 23.400,00 (VINTE E TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS (Sessenta dias) 

 

PROCEDE 
Processamento e 

Certificação de 

1  Ba Documentos 

Eletrônicos 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À SUPERINTENDENCIA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE DE IRECÊ - BAHIA. 
Ali'.: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

QUEM SOMOS: 

A Procede Bahia - Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda ME é uma empresa 
especializada em Desenvolvimento e locação de sistemas para computadores e digitalização e indexação de 
documentos, e desde 2013 vem especializando no sentido de atender as Prefeituras, Câmaras e autarquias 
com um completo sistema de Acesso à informação e Transparência Pública, adequando sempre seu 
sistema às inovações e mudanças implantadas pelos órgãos fiscalizadores. 

Guanambi - Bahia, 09 de janeiro de 2025. 

Ronni 'nato Araújo 

Direo r Presidente 

ri 8.195.422/0001 251 
PROCEDE BAHIA 

.1V	 Gors. 88 Lo Sano'I Moraes 
46 430-000 Guanambi.BAJ 

Guanambi/BA 

Av. Sebastião de Assis Gomes, 488- Bairro Sand oval Moraes 

Caixa Postal: o2  57- CEP: 46.430-000 

Fone: 773452-3455 1 CNPJ: 18.195.422/0001-25 

Salvador/BA 

Av. Tancredo Neves, 2539, Cd. CEO Salvador Shopping, Torre Londres 

282  Andar - 5116 - Caminho das Árvores - CEP: 41.820-021 

Fone: 713901-1568 1 CNPJ: 18.195.422/0002-06 

PROCEDE - Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda - ME 
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PROPOSTA DE PREÇOS A CÂMARA MUNICIPAL DE MUWNGU DO MORRO. 

Obseivaço: Declaro para os devidos fins que ~o no preço total aclma descrito 
todos os custos decorrentes da prestao dos seMços conforme objeto na descrlço. 

VAUDADE DA PROPOSTA 60 DIAS. 

lrecfflA, 10 de Janeiro de 2025 
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FEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR 

Prestação de serviços de 
d1gItaiç5o centralizada de acervo. 

01 de entrada continuada de pARCELA 13 1.750,00 
documentos com tratamento, 
Indexaço e dassIfIcaçO de . 
Imagens d1gItalIrdaz. 

VALOR TOTAL: R$ 22.750,00 

(vinte e dois mli setecentos e dnquenta reais) 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2Õ18. 

Emitido no dia 23/1212020 às 22:36:36 (data e hora de Brasília). 

'REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 27.113.904/0001-80 15102/2017 
MATRIZ CADASTRAI- 

NOME EMPRESARIAL 
L E MARQUES CAVALCANTE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
LG SERVICOS ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R PROFESSORA ZENALIA DOURADO LOPES 32 CASA CASA 

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
44.900-000 CENTRO IRECE BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
MVBSOUZA2000HOTMAILCOM (74) 9945-2579 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 15/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL - 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1. 



Presidõncia da República 
Secretaria da Micro. Pequena Empresa 

,Seaetsrle de Raclonallaaçlo e SmpllflcaçEo 
Dapatiamento de Ruglsbo Empresarial • Ipt.graçEo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

quedmento Eletrônico; 8160000109544 

1. E MARQUES CP.VA11.MTE 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE NIRE DA FIUAL(presncher acm atos. ettrefpren'ga filial. 
X)OOOO(X(XXXXOOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXIOCUXXXXXXXXXXXXXXXXXICIXXXXX XXXXXX)O(X)OCXXXXXXX)OQXXK)OO(XXXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) -: 
LUIZ EDIL MARQUES CAVALCANTE _____ 
NACIONALIDADE IESTADO CIVIL 
BRASILEIRA IDESQUITADO 
SEXO IREGIME DE BENS (se casado) 
MASCULINO jtucno000000cx000DIxmuocxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,000cxxxotxtooxxxxxxxxxx,(xxxxzxxxxxj0000(xxxxxxxxxxx 
FILHO DE (pai) (eiSa) 
PAULO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 1 EDILZA MARQUES DOURADO 

INASCIDO EM (data de nascfrnerlo) IDENTIDADE número Órgo emissor UF CPF (número) 
18/1011977 108212899.50 (SSP IBA 000.680.375.03 
EMANCIPADO POR (forma de emançipeçEo - somente em raso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rue. es. etc) NÚMERO 
RUA PROFESSORA ZENALIA DOURADO LOPES 32 
COMPLEMENTO ]AIRROlDISTRrrO CEP 
CASAiCASA; ICENTRO 44900000 
MUNICÍPIO UF 
IRECE JBA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial cio Estado da Bahia. 
COMIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080 INSCRIÇÃO xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxoocxxxxxxxxxxxx000rxxxt000cxxxxxxxxx.xxx 
CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTD 00010000 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXXXX XxxXXXl0QD000OtXX3Q(XXXtCOOOOOCXXO0QO0oOOØcx,O(X XXXXXXXXXXXXXXX XXXXX)ODIXXID(XXt00000DIXXIOCXXtuODIIOOCxXJOCCXXXXXX 
NOME EMPRESARIAl. 
1 E MARQUES CAVALCANTE 
LOGRADOURO (rua, es. etc.) NÚMERO 
RUA PROFESSORA ZENALIA DOURADO LOPES 32 
COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP 
CASA CASA CENTRO 44900000 
MUNICÍPIO UF PAIS CORREIO ELETRÓNICO(e.mail) 
IIRECE BA BRASIL mvbsDuza2000@hoImail.com  
VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAl. (por extenso) 
10.000.00 Dez Mil Reais 
COMIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) DIGITALIZACÂO E DIGITAÇÃO, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO. 

Atividade Principal 

8219999 
Atividades Secundárias 

oDIxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
xxfxxhoc.xx XXXXXXXX NIRE anterior UF iAUTOR  

....tur* :ra4 

ATURADA FIRMA PELO EMPRESÁRIO pelo
)(xxx xxxx  

DATA DA ATtJ ASSI . TURA DO ENPRESARI. 
29/1212016  

PARAUSO EXÇLU5IVODPIUMTA ' :. 2. . . ..' . . ..:., .,. é........: . 
DEFERIDO AUTE 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE . . . . -. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
'CERTIFICO O REGISTRO EM: 15102/2017 SOB Nu: 29105264843 

. JUtotocolo: 16/553716.7, DE 20/01/2017 
Port. . .. 

HLIOPORTELARAMOS na1de1 
SECFtE1ARIO.GERAL 



Ministério do Desenvolviménto, Indústã e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

• o - ., 

• s • ( • 
• ., '. •1 
• • . • . 

• •. .4.. . . 
4 p 4 • 

• . 
.SS 

• 
a.. . 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

O Empresário L E MARQUES CAVALCANTE estabelecido na(o) RUA PROFESSORA 

ZENALIA DOURADO LOPES, 32, CASA CASA, CENTRO, IRECE, BA, CEP 44.900-000, 

requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 

da lei, que se enquadra nas condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

IRECÊ, 29 de dezembro de 2016. 

D . € 
fU VMAR Z.  CAVALCANTE 

P/P: MARCUS VINICIUS BATISTA SOUZA 
Para uso exclusivoda Junta Comercial 

DEFERIDO EM/_/  

?ê JUNTA COMERCIAL O ESTADO DÁ BAHIA 
• "4" 

CE2CERTIFICO O RCl$TRoEM: 1502/2017 SpB N°: 97638013 JUroocoio: 16/553712-4 ÕE. 20/01/20.17 
Awi f? 

pt ,Empesa:29.1 0526484 3 / 
L E' MP,RQUES CAVAT,CANTE 

/ 

/ 
HÊLIO 3A Mos 
SEC'REARlO.(jERA[ 

Requerimento: 81600001095447 



Voltar Imprimir 

nwmlwlxA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.113.904/0001-80 

Razão 
Social:

L E MARQUES CAVALCANTE ME 

Endereço: R PROFESSORA ZENAUA DOURADO LOPES 32 CASA / CENTRO / IRECE / 
BA / 44900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025 

Certificação Número: 2024122003064711049077 

Informação obtida em 24/12/2024 12:06:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Prefeitura Municipal de Irecê 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA 

CENTRO - IRECÉ - BA CEP: 44900-000 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00367012024.E 

Nome/Razão Social: LUIZ EDIL MARQUES CALVALCANTE 

Nome Fantasia: LG SERVICOS 

Inscrição Municipal: 000.008.200/001-66 CPF/CNPJ: 27.113.904/0001-80 

Endereço: RUA PROF. ZENALIA DOURADO LOPES, 32 CASA 

CENTRO IRECÊ - BA CEP: 0- 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 18/11/2024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 17/01/2025 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 5600010295080000008583060003670202411184 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 18/11/2024 ás 08:31:59 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L E MARQUES CAVALCANTE 
CNPJ: 27.113.904/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:04:06 do dia 16/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/06/2025. 
Código de controle da certidão: 2D7C.B47F.4DA8.5D2E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L E MARQUES CAVALCANTE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.113.904/0001-80 
Certidão fl°: 86470470/2024 
Expedição: 16/12/2024, às 10:05:38 
Validade: 14/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L E MARQUES CAVALCANTE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o no  27.113.904/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.ius.br  



INSCRIÇÃO ESTADUAL 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/12/2024 10:06 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20245411950 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxx 

CNPJ 

27.113.904/0001-80 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/12/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



17/0212017 JUCEB - Serviços de Auto-Atendimento 

» Destaque 

( 
JUCEN 
cdodiB 

DADOS DA EMPRESA 

Nome 
Empresarial 

NIRE/CNPJ 29 10526484-3 / 27.113.904/0001-80 

Situação / Status REGISTRO ATIVO / SEM STATUS 

Natureza Jurídica EMPRESÁRIO 

Capital Social R$ 10.000,00 

Capital
R$ 10000 00 

Integralizado 

Data do Ato 
Constitutivo 

Data do Início das 
Atividades 

Logradouro RUA PROFESSORA ZENALIA DOURADO LOPES 

Complemento CASA CASA 

Número 32 

Bairro CENTRO 

CEP 

Município IRECÊ 

DIGITALIZAÇÃO E DIGITAÇÃO, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

HISTÓRICO 

Data Ultimo Num. 
Arquivamento Arquivamento 

Nome do Evento Descrição Ato 

15/02/2017 INSCRIÇÃO 29105264843 INSCRIÇÃO 

ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 

Voltar 

Av. Estados Unidos, 558 - Edf. Citibank - Comércio Salvador (BA) - CEP: 
40010-020 

E-mail: jucebjuceb.ba.gov.br  

1/1 

L E MARQUES CAVALCANTE ME 

15/02/2017 

15/02/2017 

44900000 

Objeto Social 

15/02/2017 97638013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
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ESTADODÁ BAHk 

 

PREFEITURA MUNICiPAL DE LRECÊ 

 

FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 
N°255/2024 

2024 
NOME: 

 

LUIZ EDIL MARQUES CALVALCANTE 
C. 000008 20G'0Oi.66 CNPJ!CPF 27 ii 3 G04/õ001-80 
FANTASIA. LO SERV100S 
ENDEREÇO RUA PROF ZENALIA DOURADO LOPES 32 CASA CENTRO IRECÊ - BA 

*21Ifl PrapøMGa de documw4oe. mWcoe eep adoe doa~ ads$aiv 
na&eúpeciflcados ane 

ÕNAE 

Da de Inscri ao no Cadastro MunIcIpat 24/0212017' 

Horo Ie Func4,namentr,; Das: O00 00 

Emlssao 9I1212024 Validade 3111212024 

lugar vlshrel 



IfOiCIÃL DO ItNIC1PrO. 

PORTARIAS 

• GABINETE DO SECRETÁRIO 
PORTARIA MCOZ  DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

ESTABELECE A, PROÍ1  
DA VAUØAOE COALYARkDE2O2I 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, no uso da atribuição que 
lhe confere e de acordo com o artigo 52, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Ait 1° Fica prorrogado o prazo de validade dos Atvaras do exercido de 2024.  de 
3111212024 parto dia .1510112025.. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alcides ' . nte Uma Neto 

Secretário de Desenvolvimento EcOn6iieo 

Decreto 35212024 

PREYETTSU DE IRECL. 
Psa4a toot6rn Mbrqneoi Dosadà FObo, 

N1 .Caatro, 
Te&ctoaá:7434414fl0 
CEP 449~ hacõ . waW11*c.ba.gOVbr 

Sate document4o1 aia4o chit&meote por PE)CEDE L!41A Prorewotu C rbftcçao d cimeotos 1clronu.os LTDA as 4 horas do dia 13)12/2024 
lI,,l,. httn./Iwtiv., h,i,,..if r?flÇ,?.7O.1' 57C4A.1 n fflh,. -4i,n ( 

Digitalizado com CamScanner 



ESTADO DA DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Cabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

M 

São Gabriel —BA. 31 d. Dezembro de 2020 

HIPÓLITO R eí RJGUES SILVA COMES 
Municipal 

\ 
\ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA DO'MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA, pessoa jurídica de direito 

público, com sede e foro no Largo da Pátria, n° 132. CEP n° 44.915-000, Centro, São Gabriel/BÁ.  -

representada neste ato pelo seu Prefeito. o Sr.' Hipólito Rodrigues Silva,  vem por meio deste atestar 

que a empresa L E MARQUES C4 V14LC4NTE ME, inscrita no CNPJ 27.113.904./0001-80, 

situada na Rua Professora Zenália Dourado Lopes, n° 32, lrecê/Ba detém qualificação técnica e 

prestou a esta entidade serviços profissionais de Gestão Digilal por tneio de digilalização 

cën1ra112ada de acervo de entrada continuada de docunienlos. com  Iraramenlo, indexação e 

classificação de imagens digilalizadas. 

Período de 01/01/2018 à 12/2020.. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

-desempenho operacional, tendo o responsável cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constandó que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

       

Largo da Pátria, 132- Centro. São Gabriel — BA. CEP: 44915- 000 
Fone/Fax: (74)36202122 

Sc G*brieI 
t.*, t IV tias 

t.,l*.vn•ttm. 



SEM£"N 
Assessoria e Consultoria em Gesto Pública 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa SEVEN ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ: 26.397.494/0001-83, com sede à Rua Ewerton Visco, 
324 - Edif. Holding Empresarial, Sala 408 - CEP: 41.820-022 - Caminho das Árvores - 
Salvador/BA, ATESTA, para os devidos fins de direito, que a empresa 1 E MARQUES 
CAVALCANTE, com sede na Rua Professora Zenália Dourado Lopes, no 32, Centro, CEP 
44.900-000, lrecêlBA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 27.113.904/0001-80, executou serviços e 
gestão digital por meio de digitalização de documentos, incluindo tratamento, indexação e 
classificação das imagens digitalizadas, a qual atestamos a qualidade, bem como cumprimento 
dos prazos avençados, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica, 
ética e profissional, atuando com zela e responsabilidade no desempenho de suas atividades 
cumprindo com eficiência sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à 
qualidade dos serviços. 

Salvador/BA, 26 de outubro de 2018 

SEVEN ASSESSORIA E C . ORLA EM GESTÃO POBUCA LTDA ME 
CNPJ n°26.397.49410001-83 
Renílson Araújo Durães 
CPF n° 023383.555-55 
Sócio Administrador 

Matrlr CNPJ: 397Ã94)001.83 
Endereço: Rua Ewertcn Visco, 324 -Edil. Hcldlng Eniesa,ial Sela 408- CEP: 41820-022 - Caminho das Ajvores - SelvadorlliA. 

Rial: CNPJ: .397.494l002-64 
Endereço: Pasça aat 93 - 19ai- CEP 44.900-000 - Flor do Prado - Irec&BA. 



,10 .SOUZA sAmps 

Pres. da CãmaraMUnkipal 

ESTADO DA. BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU,-DO MORRO-BA 
Proça- Ea Marta àojesús, n°206-Centro- Mulungo do Morro- Teiefax.(74)3843-1380. 
-CNPJ- OLII000M9.. 

ATESTA DO DE CAPA CIDADE TÉCNICA 

Declaramos a quem interessar possa que .a empresa L E MARQUES 

CAVALCANTE, CNPJ n°. .27.113.904/0001-80; estabelecida à Rua Professora Zenalia, 

Dourado-  Lopes,; 32, Casa, Centro, Irecê - BA, préstou serviço de digitalização. de 

documentos para envio junto ao E - TCM da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu 

do Morro - 8A4  noperlodo de Janeiro a Dezembro de 2018. 

Esç1reàemós que a mesma cumpriu todas as obrigações ineeptes ao 

rnécimento, nâoi havéndo motivos que a desabone junto a este órgão... 

Mulungu doMorro_:8A31 de Dezembro de .2018. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL CE MULUNGU DO MORRO-E A 
Praça- Ea #.ara do Jesus n° 20$- Centro- Muhifl9u do Mono- Toefax.(74)3843.430. 
CNPJ- 00.843. 164/3001 .49. 

ATESTADO DE CAPA CIDADE TÉCNICA 

Declaramos a quem interessar possa que a empresa L E MARQUES 

CAVALCANTE, CNPJ n0. 27.113.90410001-80, estabelecida à Rua Professora ZenaÏia 

Dourado Lopes, 32, Casa, Centro, lrecê - BA, prestou serviço de digitalização de 

documentos para envio junto ao E - TCM da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu 

do Morro - BA, no período de Janeiro a Dezembro de 2019. 

Esclarecemos que a mesma cumpriu todas as obrigações inerentes ao 

fornecimento, não havendo motivos que a desabone junto a este órgo. 

Mulungu do Morro - BA, 31 de Dezembro de 2019. 

Pres. da Câmara Municipal 



JCIPÁL DE F.fflLúNGiJbo:.MÓ 
deJosUs n°205- Cntro-  MWungu'do Morro ToIefa14)363 1380 
O0f49 

qecIararno a quem ínterssar possa que á mpesa 1. E MARQUES 

CA\(ALcÁNTE, CNP J 27113 904/OQOI-801  estabejecida à Rua Professora Zena 

bQurado Tops,, ..Casa, Centro, frecê - RA, pstou sernça de digta1zap&o 

durnêts ãia õiÇvio'urto a&E TCM da Câmam Muhicipal de Veréãdoes ê MÜkd 

;ti o iôró —AÍ\ oêrdo deJaneiro a Dezembr& de 2021 

/ 
*Eo$cê a mesma cu rtos bQgaçõ irenteT 

onpci to aenddj,ibtjvo que a desaho jtrtto steórgao 
Ç - •- 



BAHIA 

MULUNGU DO MORRO 

CÂMARA MUNICIPAL 
PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205 - CENTRO - CEP 44885-000 - MULUNGU DO MORRO - BA 

CNPJ: 00.843.764/0001-49 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa L E 
MARQUES CAVALCANTE, CNPJ no. 27.113.904/0001-80, estabelecida à Rua 
Professora Zenalia Dourado Lopes, 32, Casa, Centro, Irecê - BA, prestou serviços 
de digitalização, classificação e indexação de documentos contábeis e 
administrativos, bem como envio ao E-TCM da Câmara Municipal de Vereadores de 
Mulungu do Morro - BA, no período de Janeiro a Dezembro de 2024 

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Mulungu do Morro - BA, 02 de janeiro de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRECÉ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRECÊ - BA, pessoa Jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o no. 16.448.110/0001.50, com sede na Rua João José da Silva 

Dourado, s/n °, frecê - BA, CEP: 44.900000, por meio do atual presidente, Sr. 

PAULO JOAQUIM DE SOUZA, atesta para os devidos fins que a Empresa L E 

MARQUES CAVALCANTE, inscrito no CNPJ sob n ° 27.113 904/0001-80, com 

endereço na Rua Zenalia Dourado Lopes, 32, Centro, Jrecê - BA, CEP: 44.900-000 

prestou serviços de dlgitallzaçôes, indexaço, preparação e configuração de 

arquivos, no período de 2019 a 2020, sendo de excelência os serviços prestados, 

cumprindo todas as condições estabelecidas, não existindo, em nossos registros, 

até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

Irecê - BA, 28 de Dezembro de 2020. 

g4 
CÂMARA MUNICIPAL DE £REC 
PAULO JOAQUIM DE SOUZA 



ESTADO DA BAHIA 

  

Câmara Municipal de São Gabriel 
Rua Valdemar Gama, N2 56, Tele/fax (74 3620-2478CEP 44.915-000 São Gabne4 - Balia 
C.NPJ N2 16.251.514/0001-50 

  

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL/BAhIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ n°. 16.251.514/0001-50, com sede na Rua Valdcmar 

Gama, a° 56, Centro, São Gabriel, Estado da Bahia., neste ato, representada pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente Iremar Alves Bonfim, inscrito no CPF sob o 

W'390.709.605-15, vem por meio deste atestar que a empresa L E MARQUES 

CAVALCANTE ME, inscrita no CNPJ 27.113.904./0001-80, situada na Rua Professora 

Zenália Dourado Lopes, n° 32. lrecô/13a detém qualificação técnica e prestou a esta 

entidade serviços profissionais de Gestão Digital por meio de digitalização 

centralizada de acervo de entrada continuada de documentos, com tratamento, 

indexação e classificação de imagens digilalizadas. 

Período de 01/01/2021 à 31/12/2022. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo oresponsável cumprido fielmente com sns obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

São Gabriel BA. 30 de Dezembro de 2022 

IREMAR ALVES BONFIM 
Presidente 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do 

contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a 
dispensa de licitação. Em analise aos presentes autos, observamos os preços 
apresentados pela empresa, que estão compatíveis com os praticados no mercado, 
obedecendo ao Termo de referência, bem como toda a habilitação. A prestação de 
Serviços digitalização, classificação e indexação de documentos contábeis e 
administrativos, bem como envio ao tcm, para atender as demandas da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, disponibilizados pela empresa: L E 
MARQUES CAVALCANTE - ME é compatível e não apresenta diferença que venha 
influenciar na escolha, ficando vinculada a verificação da habilitação e de critérios do 
menor preço. Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido ao 
melhor preço apresentado. 
DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis 
com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 
No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de 
dispensa de licitação, em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão 
compatíveis com a realidade do mercado, podendo esta superintendência adquiri-lo 
sem qualquer afronta à lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

A contratada demostrou habilmente sua habilitação conforme condições previstas no 
Termo de Referência, e diante da disponibilidade financeira apontada, submetemos a 
minuta do contrato à Procuradoria Jurídica deste Órgão para ulteriores deliberações 
sobre o assunto. 

Na certeza de que V. Exa. adotará as providências cabíveis, renovamos votos de 
estima e consideração. 

Mulungu do Morro/Ba, 10 de janeiro de 2025. 

NúbTa Maciel da Silva Marques 
Agente de contratação 

Mairata' T.IlwÁ os do Nascimento 
Me -oro da comissão 

9  

o i ssias Timóteo de Souza 
Membro da comissão 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL N°. _xxxJ20xxx. 

Contrato que entre si celebram 
a Câmara Municipal do 
Município xxxxxx e a Empresa 
xxxxxxxxxxxxxxx. 

O MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n°. xxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx. xxxxxxxxx, xxxxxxxx, 
xxxxxx - xxxxxxx neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n.° xxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço 
xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx, portador do RG n° 
xxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n.° xxxxxxxxxxxxxx a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento, autorizado 
pelo despacho constante no Processo Administrativo n° xxxxxxxxxxxx e Dispensa 
de Licitação n°. xxxxxxxxxx, com fundamento jurídico conforme o disposto no Art. 75, 
inciso II, Lei n.° 14.133/2021, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA ia - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXxXxxxxxXXXXX. 

CLÁUSULA 2 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1 Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° xxxxx/20xxxx, 
Dispensa de Licitação n° xxxx/20xxx, com a proposta da CONTRATADA, bem como o 
parecer que reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no Art. 75, inciso 
II, Lei n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O Regime de execução do presente contrato é o de Indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA 4  - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor total estimado de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxx), que 
serão efetuados em parcela única, após o fornecimento e atesto da nota fiscal. 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 20 
(vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, 
no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço unitário a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo 
todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5  - DA VIGÊNCIA 
5.1 A vigência do presente instrumento passara a vigorar do dia xxxxxxxx até 
xxxxxxxxx. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a 
outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 6 - DA EXECUÇÃO  DO OBJETO 
6.1 O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de 
acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7  - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
7.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 8 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade: xxxxx; 
Projeto/Atividade: xxxxxxxx 
Elemento: xxxxxxxxxx; 
Fonte: xxxxxxxx. 

CLÁUSULA 9  - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 
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9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligência especialmente quando aquele estiver sob 
seus cuidados. 

CLÁUSULA ioa - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA iia - DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em 
especial nos Artigo 137, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 14.133/2021 
e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das 
partes com antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12 - DAS PENALIDADES E MULTAS 
12.1 Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12. 1.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.1.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será 
aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, conforme disposto no inciso III do art. 156 de Lei Federal 
14.133/2021; 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços 
implicará aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível 
com as sanções previstas em lei. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas 
ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação dás penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 
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CLAUSULA 13 - DA LEGISLAÇÃO 
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Artigos 162 a 163, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 
14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Mulungu do Morro, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

14.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

(xxxxx / xxxxx), xx de xxxxxx de 20xx. 

SUPRINTENDÊNCIA xxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 2. 

RG. SSP/ RG. SSP/ 
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Mulungu do Morro/BA, 10 de janeiro de 2025. 

Assunto: Encaminhamento. 
Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência o Processo administrativo 

relativo à Dispensa n° 007/2025, objetivando a Contratação de empresa 

especializada para prestação de Serviços digitallzação, classificação e indexação de 

documentos contábeis e administrativos, bem como envio ao tcm, para atender as 

demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro., no valor total 

R$ 20.800,00 (Vinte mil e oitocentos reais), pelo período de 10/01/2025 á 

10/01/2026, em favor da empresa L E MARQUES CAVALCANTE - ME, a fim de que 

seja ratificado/homologado. 

Sobreleva destacar que o referido processo já fora analisado pela 

procuradoria jurídica desta Câmara Municipal, como consta nos autos, portanto 

estando o mesmo apto para a ratificação/homologação. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Núbia Maciel da Silva Marques 
Agente de contratação 

Exmo. Sr. 
Julio Souza Santos 
NESTA 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo n°. 012/2025 
Dispensa de Licitação N°. 007/2025. 

Com efeito, observa-se que todas as fases pertinentes ao processo 

administrativo em tela foram alçadas, e diante disso decido pela 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO do presente processo, em favor da 

empresa L E MARQUES CAVALCANTE - ME, nos termos do Parecer 

Jurídico. 

Publique-se. 

Em, 10 de janeiro de 2025. 

ÁG 
Julio Souza Santos 

Presidente 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025. 
Processo Administrativo n°. 012/2025 

CONTRATADA: L E MARQUES CAVALCANTE - ME. 

CNPJ/CPF: 27.113.904/0001-80 

VALOR TOTAL: R$ 20.800,00 (Vinte mil e oitocentos reais). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços 
digitalização, classificação e indexação de documentos contábeis e administrativos, 
bem como envio ao tcm, para atender as demandas da Câmara Municipal de 
vereadores de Mulungu do Morro. 

BASE LEGAL: § 21 doArt. 75, inciso II, Lei n.°14.133/2021 de 01 de abril de 2021. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 de janeiro de 2025. 

Julio a Santos 
Presidente De trânsito 

CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato acima foi afixado no 
quadro de aQisos'da Câmara Municipal para 
conhecimento geral. 

Em, 10 de janeiro de 2025. 

Elivan N 
Diretor A  

dos Santos 
inistrativo 


